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A auséncia de intimacdo do resultado da diligéncia com a prolacdo de decisédo
sem a manifestacdo do sujeito passivo implica cerceamento do direito de
defesa, razdo suficiente para a nulidade da decisdo de primeira instancia. Nos
termos do art. 35, do Decreto n° 7.574/2011, o sujeito passivo devera ser
cientificado do resultado da realizacdo de diligéncias e pericias, sempre que
novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipétese na qual devera
ser concedido prazo de trinta dias para manifestacao

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, declarar de oficio a

nulidade da decis&o recorrida, nos termos do voto do Redator Designado. Designado para redigir
0 voto vencedor o Conselheiro André Severo Chaves.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhées Alves Ruga — Relator

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves - Redator Designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Severo Chaves,
Ailton Neves da Silva (suplente convocado(a)), Lucas Issa Halah, André Luis Ulrich Pinto e
Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
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 Ano-calendário: 2011
 PRELIMINAR DE NULIDADE. DILIGÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
 A ausência de intimação do resultado da diligência com a prolação de decisão sem a manifestação do sujeito passivo implica cerceamento do direito de defesa, razão suficiente para a nulidade da decisão de primeira instância. Nos termos do art. 35, do Decreto nº 7.574/2011, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização de diligências e perícias, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipótese na qual deverá ser concedido prazo de trinta dias para manifestação
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, declarar de ofício a nulidade da decisão recorrida, nos termos do voto do Redator Designado. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro André Severo Chaves.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Redator Designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Severo Chaves, Ailton Neves da Silva (suplente convocado(a)), Lucas Issa Halah, André Luis Ulrich Pinto e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 4ª Turma da DRJ/REC (Acórdão 11-49.249, fls. 585 e ss.) que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
Conforme imagem do Despacho Decisório, outra inconsistência:
- Na DCOMP informou o valor de IR X R$ 7.541.180,55, e na DIPJ apenas R$ 447.845,11- IRPJ devido: R$ 3.056.424,69
A contribuinte entregou duas DCOMPs com o SN IRPJ AC 2011:
36467.66629.280212.1.3.02-8169 (e-fl. 26 e ss.)� valor SN - R$ 175.965,06 (está no conjunto das DCOMPs não homologadas pelo DD), informou também nesta o crédito de SN.
00674.32530.280212.1.3.02-4200 (e-fl. 31 e ss.) � valor SN � R$ 7.541.180,55 (mesmo valor que a parcela de IR pago no exterior, mas havia IRPJ devido no período)
O Despacho Decisório (e-fl. 67) não homologou as DCOMPs apresentadas, considerando não existir o direito creditório informado (Saldo Negativo de IRPJ do AC 2011).
A única parcela de crédito informada pela contribuinte foi o valor de R$ 7.541.180,55 de IR pago no exterior.
O IRPJ devido no AC 2011 foi de R$ 3.056.424,69.
Valor original do SN informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 7.541.180,55 
Valor do SN informado na DIPJ: R$ 633.801,28
O Saldo negativo = 7.541.180,55 - 3.056.424,69 = 4.484.755,86. (seria este considerando a DCOMP)
No entanto, foi informado na DCOMP o crédito de SN de R$ 7.541.180,55, para compensar débitos de diversas outras DCOMPs (R$ 8.264.301,66).
Ou seja, a contribuinte informou o valor de IR pago no exterior como saldo negativo.
Dos 7 milhões de IR pago no exterior, o julgador a quo analisou as parcelas de crédito, e o IR pago no exterior, considerando apenas o que estava declarado na DIPJ R$ 447.845,11 (doc. 05 - DIPJ, e-fls. 200 e ss.), e concluiu que as provas juntadas aos autos não eram hábeis. 
Reconheceu o IRRF e parte das estimativas [parcelas NÃO informadas na DCOMP com o crédito], mas observou que ainda assim o resultado do período era IR devido e não em saldo negativo.
35. Diante do fato de que algumas parcelas de composição do saldo negativo de 2011 não foram validadas, torna-se necessário refazer o seu cálculo a fim de determinar o montante do crédito a ser reconhecido:

No parágrafo 19 do Recurso Voluntário, a contribuinte diz que informou as receitas do exterior na linha 43, ficha 06A (doc 03, e-fl. 656). 
Do Despacho Decisório (e-fl. 67)

Do Relatório da Decisão Recorrida (e-fls. 586 e ss.)
 Tratam os autos de análise das Declarações de Compensação (Dcomp) abaixo indicadas (com cópias às fls. 02 a 66), por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos diversos com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) referente ao ano-calendário 2011.

2. Como resultado da análise foi proferido o Despacho Decisório com nº de rastreamento 078150419, de 04 de março de 2014, às fls. 67 a 73, que decidiu por não homologar as compensações declaradas.
3. Cientificado da decisão por via postal em 13 de março de 2014, conforme extrato à fl. 74, o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 75 a 89, em 14 de abril de 2014, instruída com os documentos às fls. 90 a 465. Em síntese, o contribuinte argumenta/requer o que segue:
3.1. Dcomp nº 36467...-8169 - conforme DIPJ, o saldo negativo objeto da Dcomp nº 36467...-8169, sem considerar em sua composição o imposto pago no exterior e o IRRF, é constituído conforme apuração abaixo, no valor de R$ 175.965,06. Não pode haver recusa de analisar e deferir a compensação de imposto estimado feita na Dcomp nº 36467...- 8169, já que este é apurável isoladamente, sem vincular-se ao imposto retido no exterior. O saldo negativo de R$ 175.965,06 decorreu unicamente de IR mensal pago por estimativa. Assim, requer o reconhecimento do crédito de saldo negativo neste valor na Dcomp mencionada;

3.2. Demais Dcomps - a efetividade da retenção de imposto no exterior, apresentando como prova "extrato da escrita contábil" que se propõe a listar as retenções do período de 2008 a 2011, bem assim, alguns contratos de câmbio que, segundo ele, são correlatos às operações que deram origem às retenções. Defende que valores que porventura não tenham sido compensados em anos anteriores podem ser utilizados em períodos futuros, conforme entendimento do art. 14 da IN SRF nº 213, de 2002. Pleiteia diligência para complementação das provas. Requer o reconhecimento do crédito de R$ 7.438.179,39 decorrente do imposto pago no exterior e a homologação de parte da compensação da Dcomp nº 00674...-4200 e de todas as demais compensações subseqüentes.
4. Em seqüência, em 25 de abril de 2014 os autos foram encaminhados à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirão Preto - SP para apreciação da manifestação de inconformidade, com pronunciamento da unidade preparadora pela sua tempestividade (fl. 467)
5. Em 18 de setembro de 2014 o contribuinte apresentou requerimento de desistência parcial da manifestação de inconformidade (fls. 476 a 518), renunciando a quaisquer alegações de direito unicamente em relação aos débitos indicados na tabela abaixo. Tal se deu em virtude de ter optado por pagamento à vista de parte do crédito tributário exigido, com fundamento na Lei nº 11.941, de 2009, no art. 2º da Lei nº 12.996, de 2014, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014, e na Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 2014.

6. Posteriormente, em 27 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 2013, e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 2013, os autos foram remetidos a esta DRJ/Recife para proceder ao julgamento da lide (fl. 540).
7. Após uma análise prévia da manifestação de inconformidade em confronto com o despacho decisório, entendi devido baixar os autos em diligência para a verificação de algumas inconsistências relativas ao IRRF e à estimativa que compuseram o saldo negativo de 2011. Cópia do despacho de diligência está às fls. 570 a 574.
8. Como resultado da diligência foi elaborada a informação fiscal às fls. 575 a 577, que, em síntese, validou o IRRF deduzido no ajuste anual na DIPJ, bem assim informou que a parcela da estimativa de outubro de 2011 não liquidada em compensação, em decorrência da homologação parcial da compensação declarada, foi liquidada por pagamento integral à vista em decorrência de desistência processual para adesão a parcelamento.
9. É o relatório.
Do Recurso Voluntário (e-fls. 608 e ss.)
[...]
III.1 � Legitimidade dos créditos de IRRF sobre prestação de serviços do exterior
IIL1.a � Comprovação da receita de prestação de serviço para o exterior
13. No desenvolver de suas atividades empresariais, a Recorrente aufere receitas de compartilhamento de gastos com empresas no exterior.
14. As aludidas receitas decorrentes das prestações compartilhadas estão sujeitas à retenção do IRRF pelos países contratantes, os quais, conforme demonstrado nos documentos anexos, o fizeram em todos os períodos compreendidos nos autos.
15. A compensação do Imposto de Renda pago no exterior está autorizada pelo art. 395 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 ("Regulamento do Imposto de Renda") e pelo art. 15 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
[...]
16. O art. 26 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, elenca alguns requisitos para que a compensação seja efetivada, também elencados pelos parágrafos do art. 365 do Regulamento do Imposto de Renda, quais sejam:
[...]
17. Baseada da legislação acima colacionada, é certo que a Recorrente tem assegurado o direito à utilização do crédito de IRRF pago no estrangeiro por ocasião de prestações para o exterior no ano calendário de 2011 para compensação com o IRPJ efetivamente devido no Brasil.
18. Diante do evidente direito à compensação do IRRF recolhido em razão da prestação para o exterior, faz-se necessário ressaltar que a Recorrente tem (i) comprovado o efetivo reconhecimento dessas receitas em sua escrita contábil e demonstrado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica ("DIPJ") do ano-calendário 2011 e, (ii) demonstrada a retenção realizada e devidamente quitada pelas empresas situadas no exterior, conforme a seguir será demonstrado.
19. Os valores em referência foram lançados na linha 43 � Ficha 6A ("Outras receitas operacionais"), a qual indica o valor total de R$ 15.043.356,60 (quinze milhões, quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos), conforme abaixo:


20. O valor de R$ 15.043.356,60, informado à linha 43 ("Outras receitas operacionais") é composto da seguinte forma:


21. O valor relativo à receita auferida decorrente de prestação de serviços de compartilhamento de gastos com o exterior resta devidamente demonstrado quando da análise do saldo da Conta Contábil n° 512000 � "Receita com compartilhamento gasto" do mesmo período, conforme (doc. 04). [e-fl. 738 e ss.]
22. Para as demais receitas que compõem a linha 43 da Ficha 6A, também estão apresentados seus razões contábeis com saldo em 31 de dezembro de 2011 (doc. 4.1 a doc. 4.11) [e-fl. 746 e ss.].
23. Menciona-se, ainda, as "Notas de Débito", nas quais constam: o número do documento, data, país, descrição do serviço, valor do serviço e outras informações necessárias para identificação da natureza da contraprestação. Para efetiva comprovação do alegado junta-se aos autos as notas de débito do ano de 2011 referentes à receita tributada no Brasil de R$ 3.594.071,91 (três milhões, quinhentos e noventa e quatro mil e setenta e um reais e noventa e um centavos) correspondente ao Imposto de Renda Retido no exterior no valor de R$ 452.613,37 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, seiscentos e treze reais e trinta e sete centavos), conforme (doc. 07).[e-fl. 1251 e ss.]
24. Como dito, todos os valores do ano de 2011 relativos à prestação de serviço foram reconhecidos como "receita � mercado externo" na escrituração contábil da Recorrente, especificamente na conta n° 512000 � "Receita com compartilhamento gasto". É possível constatar tal informação com a análise do razão contábil e documentação suporte em anexo. Para tanto, seguem alguns exemplos como objetivo de explicar, a título ilustrativo, a prova exaustiva trazida aos autos:
Jogo 01 � Prestação para o México
1) Nota de Débito n°. 009/11 de 31/01/2011, cujo valor era de U$ 180.935,00:

2) Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestação de serviços para exterior, conversões das moedas � abertura do razão contábil da conta n°512000:


3) Saldo do razão contábil da conta n°. 521000 em 31 de dezembro de 2011:

Jogo 02 � Prestação de Serviços para Colômbia

1) Nota de Débito n°. 116/11 de 30/08/2011 - cujo valor do serviço era de U$ 61,178.00:

2) Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestação de serviços para exterior, conversões das moedas � abertura do razão contábil da conta n° 512000:


3) Saldo do razão contábil da conta n°. 521000 em 31 de dezembro de 2011:


25. Assim, fica devidamente comprovado que a Recorrente auferiu receita de prestação de serviço para o exterior, receita essa contabilizada e submetida tributação, bem como declarada na DIPJ, não gerando, portanto, qualquer prejuízo relativo ao recolhimento de tributo devido nos países contratantes dos serviços, e, consequentemente, à utilização para abatimento do IRPJ devido no Brasil.
III.1.b � Comprovação da retenção do IRRF no exterior
26. Conforme demonstrado acima, resta claro o direito da Recorrente de compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestação de serviços efetuados diretamente, até o limite do imposto de renda incidente no Brasil.
27. Nesse sentido, faz-se necessário identificar os documentos e informações que demonstram a existência da retenção e pagamento do IRRF pelo país contratante do serviço e os respectivos tratamentos dados no Brasil.
28. Isto posto, sem prejuízo de todos os documentos juntados pela Recorrente no presente Recurso, os quais constam a totalidade de informações referentes ao ano calendário de 2011, demonstrando o pagamento sobre o montante de R$ 447.845,11 (quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) - (doc. 08), trazemos abaixo dois exemplos didáticos da prova exaustiva trazida aos autos para que fique clara a comprovação do IRRF no exterior:
Jogo 01 - Prestação de Serviços para o México
1) Nota de Débito n°. 009/11 de 31/01/2011, cujo valor do serviço era de U$ 180.935,

2) Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestação de serviços para exterior, conversões das moedas, contrato de câmbio e retenção do IRRF, neste caso no valor de R$ 45.052,82 reais, correspondentes a 409,745 pesos mexicanos:



3) Documentos traduzidos e consularizados referente ao imposto pago no exterior, no caso México:





4) Razão contábil da conta n°. 147100 � Impostos a recuperar/restituir com saldo em 31 de dezembro de 2011 contendo os valores relativos ao IRRF a ser utilizado no Brasil � n° 60000005:


Jogo 02- Prestação de Serviços para a Colômbia
1)Nota de Débito no. 116/11 de 30/08/2011 - cujo valor do serviço era de U$ 61,178.00:

2)Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestação de serviços para exterior, conversões das moedas, contrato de câmbio e retenção do IRRF, neste caso no valor de R$ 9.589,97 reais, correspondentes a 10.912.432 pesos:

3) Documentos traduzido e consularizados referente ao imposto pago no exterior, no caso Colômbia:

4) Razão contábil da conta n°. 147100 � Impostos a recuperar/restituir com saldo em 31 de dezembro de 2011 contendo os valores relativos ao IRRF a ser utilizado no Brasil:


29. Diante dos exemplos acima, bem como dos documentos anexos ao presente Recurso, resta comprovado que a Recorrente demonstrou a devida retenção do IRRF e, portanto, tem direito à compensação do imposto pago no exterior.
III.2 - Não reconhecimento de pagamento realizado pela Recorrente

30. Não obstante a Recorrente ter aderido parcialmente ao REFIS, cumprindo com todas as obrigações pertinentes estabelecidas pela legislação e juntando o detalhamento dos itens objeto de pagamento, a r. decisão recorrida não reconheceu o pagamento dos valores relativos às DCOMPs n's 00522.47761.271212.1.3.02-6068 e 00674.32530.280212.1.3.02-4200, conforme se observa à fl. 595:

31. Da análise da recomposição do ajuste anual trazida na r. decisão recorrida, fica evidente que há um equívoco os valores relativos aos meses de julho e novembro de 2011 quando não são considerados como efetivamente quitados no âmbito do REFIS:

32. Contudo, em sentido contrário do que consta da r. decisão recorrida, a Recorrente comprovadamente recolheu os valores relacionados às DCOMPs citadas acima, conforme se observa dos Comprovantes de Arrecadação anexos (doc. 09).
33. Os comprovantes de recolhimento foram devidamente apreciados pela RFB, a qual determinou o arquivamento dos Processos de Cobrança relacionados às DCOMPs n's 00522.47761.271212.1.3.02-6068 e 00674.32530.280212.1.3.02-4200 (doc. 10).
34. Portanto, a r. decisão recorrida merece ser reformada para que seja sanado o equívoco acima e reconhecido o pagamento dos valores relacionados às DCOMPs nos 00522.47761.271212.1.3.02-6068 e 00674.32530.280212.1.3.02-4200 e das antecipações relativas aos meses de julho e novembro de 2011, demonstrando-se a integralidade do saldo negativo apurado nesse ano e compensado por meio das DCOMPS objeto do presente recurso.

35. De fato, recompõe-se o saldo negativo relativo ao ano calendário em questão, da seguinte forma:


IV � PEDIDO
36. Em face de todo o exposto, a Recorrente, respeitosamente, requer sejam acolhidas as razões apresentadas no presente Recurso, as quais levarão à reforma integral da r. decisão recorrida que manteve o despacho decisório que não homologou as PER/DCOMPs da Recorrente.
37. Ademais, a Recorrente protesta pela juntada de quaisquer documentos que se façam necessários, além da produção de todas as provas em direito admitidas.
38. Atesta-se, ainda, a autenticidade dos documentos anexados ao presente Recurso, nos termos dos artigos 365, IV e 544, §1°, do Código de Processo Civil.
39. Enfim, a Recorrente protesta pela sustentação oral do presente recurso, nos termos do Regimento Interno deste E. Conselho, requerendo seja previamente intimada nas pessoas dos seus representantes legais a seguir relacionados: Camila Galvão e Anderi Silva (OAB/SP n. 140.450) e Cristiane Romano (OAB/SP n. 123.771), advogadas, sócias do escritório Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados, a primeira com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima n.° 3.144, 8° andar, CEP 01451-000, São Paulo/SP e a segunda com endereço em Brasília/DF, SCN, Quadra 2, Bloco A, Sala 904-A, CEP 70712-900.


É o relatório.





 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
De início, destaco que há diversos erros formais realizados pela recorrente.
Indicou como parcela de crédito o IR pago no exterior no valor de R$ 7.541.180,55.
Apresentou diversas DCOMPs na tentativa de se utilizar este valor de IR pago no exterior como direito creditório (SN de IRPJ de R$ 7.541.180,55, ou seja, o mesmo valor que indicou como parcela de crédito). 
No entanto, havia o IR devido no período de R$ 3.056.424,69, o que tornaria imprescindível a apuração do tributo (dedução de valores do IR devido) para possibilitar a compensação do imposto pago no exterior.
Cumpre mencionar que a interessada apresentou duas DCOMPs com o mesmo Saldo Negativo:
e-fl. 27

e-fl. 32




Denegado seu direito creditório, a recorrente juntou em sua manifestação de inconformidade alguns documentos que foram analisados pelo julgador de origem, o qual entendeu que, em relação ao IR pago no exterior, �as provas carreadas pelo contribuinte não possuem qualquer valor probatório�.
No entanto, a Autoridade Julgadora foi além: considerou para fins de análise do direito creditório o valor apurado na DIPJ (R$ 633.801,28) e seus componentes declarados: 
IRRF (R$ 9.991,11);
 Estimativa (R$ 3.232.389,75); e
 Imposto pago no exterior (R$ 447.845,11).
Neste ponto, cabe transcrever todo o voto condutor da decisão recorrida, o qual analisou percucientemente toda a questão dos autos.
Do Voto Condutor da Decisão Recorrida (e-fls. 588 e ss.)
10. A manifestação de inconformidade é tempestiva e atende os requisitos legais, razão pela qual tomo conhecimento da mesma.
11. Inicialmente é devido ressaltar que o relatório da diligência não foi cientificado ao contribuinte conforme solicitado por esta DRJ, contudo tal fato não acarretou qualquer prejuízo à parte, vez que as apurações solicitadas foram todas favoráveis ao seu pleito. Em vista disso, supero essa questão e passo expor as razões de decidir.
Do crédito pleiteado nas Dcomps
12. Diante dos argumentos apresentados pelo contribuinte em sua manifestação de inconformidade e com base nas cópias das Dcomps anexadas aos autos e na cópia da DIPJ às fls. 201 a 280 (mais especificamente a ficha 12A à fl. 221) , é possível aferir as seguintes observações:
12.1. O contribuinte apurou em sua DIPJ um saldo negativo de IRPJ para o ano 2011 no montante de R$ 633.801,28 assim composto:

12.2. Apresentou dezessete Dcomps, sendo que:
12.2.1. na Dcomp nº 36467...-8169 pleiteou o saldo negativo apurado na DIPJ excluído dos montantes de: a) R$ 447.845,11 deduzido a título de imposto pago no exterior; e b) R$ 9.991,11, deduzido a título de IRRF; perfazendo um crédito de R$ 175.965,06, conforme pode ser visto na cópia da Dcomp às fls. 27 a 30;
12.2.2. na Dcomp nº 00674...-4200 e nas demais subsequentes, pleiteou crédito de saldo negativo originário no valor de R$ 7.541.180,55, que seria composto exclusivamente por imposto pago no exterior (vide cópia da referida Dcomp às fls. 31 a 34). Em sua contestação, o contribuinte aponta outro valor a título de imposto pago no exterior, qual seja, de R$ 7.438.179,39.
13. Pela forma como foram preenchidas as Dcomps, está claro que o contribuinte pretendeu utilizar em compensação separadamente o valor relativo ao imposto pago no exterior, incorrendo em equívoco que passo a discutir.
14. Consoante autorização contida no art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, bem assim no art. 14, caput e §§ 1º a 11 da IN SRF nº 213, de 2002, a pessoa jurídica pode compensar, com o imposto devido no Brasil, o imposto de renda pago no exterior sobre lucro, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior que tenham sido computados na determinação do lucro real, porém, esta compensação não pode exceder à diferença positiva entre o imposto devido (imposto de renda a 15% mais adicional) apurado sobre o lucro real com a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos, e o imposto devido (imposto de renda a 15% mais adicional) apurado sobre o lucro real sem a inclusão dos mesmos.
[cf. §§ 10 e 11 da IN SRF 213/02, abaixo transcritos]
Lei nº 9.249/199
Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
IN SRF 213/2002
Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.
§ 1º Para efeito de compensação, considera-se imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada ou o relativo a rendimentos e ganhos de capital, o tributo que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial adotada e do fato de ser este de competência de unidade da federação do país de origem.
§ 2º O tributo pago no exterior, a ser compensado, será convertido em Reais tomando-se por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem, fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data de seu efetivo pagamento.
§ 3º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no Brasil, o seu valor será convertido em Dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em Reais.
§ 4º A compensação do imposto será efetuada, de forma individualizada, por controlada, coligada, filial ou sucursal, vedada a consolidação dos valores de impostos correspondentes a diversas controladas, coligadas, filiais ou sucursais.
§ 5º Tratando-se de filiais e sucursais, domiciliadas num mesmo país, poderá haver consolidação dos tributos pagos, observado o disposto no § 2º do art. 3º e § 5º do art. 4º.
§ 6º A filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, deverá consolidar os tributos pagos correspondentes a lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos por meio de outras pessoas jurídicas nas quais tenha participação societária.
§ 7º O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.
§ 8º Para efeito de compensação, o tributo será considerado pelo valor efetivamente pago, não sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo decorrente de qualquer benefício fiscal.
§ 9º O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
§ 10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
II - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
§ 11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso II.
15. Resta evidente, pois, que o legislador não estabeleceu a possibilidade de indébito relativo ao imposto pago no exterior, vez que somente pode ser compensada a parcela do imposto devido apurado no ajuste anual decorrente da tributação dos lucros, rendimentos e ganhos no exterior. Tal regramento é coerente e lógico, vez que a Fazenda Nacional não pode restituir ou validar crédito de tributo que não recebeu. A legislação visa tão somente evitar uma bi-tributação de uma mesma renda. Exemplo:

16. Adicionalmente, consoante §§ 15 a 20 da referida IN (abaixo copiados), na hipótese de não ter sido apurado lucro real positivo no ano-calendário das rendas no exterior, a pessoa jurídica pode calcular o imposto que seria devido no Brasil diretamente sobre estes e controlá-lo na parte B do Lalur, a fim de compensá-lo em anos-calendário subseqüentes com o que for devido em cada ano. Vejamos o exemplo abaixo:


IN SRF 213/2002
§ 15. O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, que não puder ser compensado em virtude de a pessoa jurídica, no Brasil, no respectivo ano-calendário, não ter apurado lucro real positivo, poderá ser compensado com o que for devido nos anos-calendário subseqüentes.
§ 16. Para efeito do disposto no § 15, a pessoa jurídica deverá calcular o montante do imposto a compensar em anos-calendário subseqüentes e controlar o seu valor na Parte B do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur).
§ 17. O cálculo referido no § 16 será efetuado mediante a multiplicação dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital computados no lucro real, considerados individualizadamente por filial, sucursal, coligada ou controlada, pela alíquota de quinze por cento, se o valor computado não exceder o limite de isenção do adicional, ou pela alíquota de vinte e cinco por cento, se exceder.
§ 18. Na hipótese de lucro real positivo, mas, em valor inferior ao total dos lucros, rendimentos e ganhos de capital nele computados, o tributo passível de compensação será determinado de conformidade com o disposto no § 17, tendo por base a diferença entre aquele total e o lucro real correspondente.
§ 19. Caso o tributo pago no exterior seja inferior ao valor determinado na forma dos §§ 17 e 18, somente o valor pago poderá ser compensado.
§ 20. Em cada ano-calendário, a parcela do tributo que for compensada com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, ou com a CSLL, na hipótese do art. 15, deverá ser baixada da respectiva folha de controle no Lalur.
17. Então, da mesma forma que na situação anterior, está cristalino que o imposto pago no exterior passível de ser compensado que exceder ao imposto devido não pode gerar saldo negativo. Não é indébito.
18. Uma vez que o imposto pago no exterior não gera indébito no Brasil, o contribuinte não poderia ter apresentado declarações de compensação pleiteando tal imposto como crédito. O procedimento acertado seria ter deduzido no ajuste anual o imposto pago no exterior passível de compensação até o limite do imposto devido, e solicitar o saldo negativo porventura existente (decorrente de outras deduções, tais como: IRRF, Estimativa e etc.) como crédito originário.
19. Na espécie, das dezessete Dcomps apresentadas com crédito de saldo negativo de 2011, o contribuinte apresentou apenas a Dcomp nº 36467...-8169 para utilizar o saldo negativo apurado no ajuste anual na DIPJ, cometendo, todavia, outro equívoco de excluir deste valor os montantes do IRRF e de imposto pago no exterior deduzidos.
20. Diante deste quadro, e uma vez que o contribuinte pleiteou como tipo de crédito em todas as Dcomps o saldo negativo apurado em 2011, considerarei para fins de análise o valor apurado na DIPJ (R$ 633.801,28) e seus componentes declarados: IRRF (R$ 9.991,11), Estimativa (R$ 3.232.389,75) e imposto pago no exterior (R$ 447.845,11).
21. Na análise do crédito realizada neste voto será considerado o montante de imposto pago no exterior deduzido no ajuste anual (R$ 447.845,11) pois o valor pleiteado isoladamente (R$ 7.541.180,55) é completamente incompatível com o imposto devido apurado para o período (muito superior, o que geraria possibilidade de restituição/compensação do excedente, o que não é autorizado em norma), além do que os dados informados na DIPJ devem ser considerados como representativos da contabilidade do contribuinte, já que não houve retificação dessa declaração, bem assim não foi apresentada qualquer alegação de erro de preenchimento da mesma na manifestação de inconformidade.
Imposto pago no Exterior
22. O contribuinte defende a efetividade da retenção do imposto no exterior, carreado aos autos listagem de retenções no período de 2008 a 2011 lançadas na conta "Imposto a recuperar/restitiuir (manual)", às fls. 292 a 296, e cópias de alguns dos respectivos contratos de câmbio de compra (tipo 01 exportação) firmados com o Banco Bradesco, às fls. 298 a 464. Entende que os valores que porventura não tenham sido compensados em anos anteriores podem ser utilizados em períodos futuros conforme art. 14 da IN SRF nº 213, de 2002. Adicionalmente, pleiteia a realização de diligência para complementação das provas.
23. As provas carreadas pelo contribuinte não possuem qualquer valor probatório, vez que:
23.1. não comprovam a ocorrência do pagamento do imposto no exterior, o que somente seria possível mediante a apresentação de documento comprobatório do pagamento do tributo devidamente reconhecido pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devida (art. 26, §2º da Lei nº 9.249/2002). Nem ao menos os comprovantes de pagamento sem reconhecimento do órgão arrecadador e do consulado foram apresentados;
23.2. demonstram quais os lucros/rendimentos/ganhos auferidos no exterior correspondente a cada suposto pagamento de imposto, bem assim não demonstram que tais receitas foram levadas a tributação nos anos de seu recebimento (segundo o contribuinte, entre 2008 e 2011). Ao contrário, a DIPJ/2012 (fls. 209, 210 e 213 a 214) indica que não houve tributação de qualquer renda que tenha sido auferida no exterior no ano 2011, pois as linhas 29 da Ficha 06A e 07 da Ficha 09A não estão preenchidas;
23.3. não comprovam os valores dos impostos pagos no exterior em cada ano anterior a 2011 passíveis de compensação que não foram utilizados nos respectivos anos calendário, mas que estariam sendo compensados nos anos seguintes; muito menos não comprovam que tais valores já não haviam compensados em anos anteriores a 2011, permanecendo valor a compensar no período. Para tanto seria necessária, a princípio, a apresentação do Lalur e da escrituração dos lucros/rendimentos/ganhos, bem como dos demonstrativos de apuração do resultado.
24. Tais documentos não servem ao menos como indício da ocorrência de pagamento de imposto, vez que se trata uma listagem de lavra do próprio contribuinte sem amparo de documento comprobatório em que se tenha alicerçado (comprovantes de pagamento), bem assim de contrato de câmbio que não permite identificar a operação real que o justificou. Sendo assim, não justificam a realização de diligência.
25. Devido, pois desconsiderar o montante do imposto pago no exterior deduzido no ajuste anual por falta de comprovação de sua efetividade.
IRRF
26. Em relação ao IRRF deduzido pelo contribuinte no ajuste anual no montante de R$ 9.991,11, que compôs a apuração do saldo negativo na DIPJ, o contribuinte excluiu tal valor do montante pleiteado na Dcomp nº 36467...-8169 conforme dito anteriormente.
27. Não obstante tal fato, considerando (i) que estou analisando a existência do crédito de saldo negativo apurado em 2011; (ii) que na composição de tal valor na DIPJ está incluído o montante relativo ao IRRF, (iii) além do que, se considerarmos todas as Dcomps como um todo, vez que essas indicam o mesmo tipo de crédito, qual seja, o saldo negativo de 2011, o valor pleiteado é muito superior ao apurado na DIPJ (R$ R$ 7.541.180,55 mais R$ 175.965,06, enquanto na DIPJ indica um saldo negativo de R$ 633.801,28); entendo devido apreciar a existência da retenção e, se confirmada, validar a parcela do saldo negativo dela decorrente.
28. Nesse sentido, a fim de confirmar a existência da retenção, socorri-me das informações prestadas pelas fontes pagadoras nas Dirfs, que se demonstraram incompatíveis com o declarado na DIPJ (ficha 57). Tal fato foi relatado do Despacho de Diligência nº 3516, de 11 de novembro de 2014, às fls. 570 a 574.
29. Como resultado da diligência efetuada, a autoridade fiscal elaborou a informação fiscal às fls. 575 a 577, onde concluiu pela validação do IRRF declarado na DIPJ, bem assim pela tributação dos respectivos rendimentos.
30. Em vista disso, valido o montante de IRRF de R$ 9.991,11 componente do saldo negativo de 2011.
Estimativa
31. O contribuinte deduziu do imposto devido no ajuste anual (Linha 18 da Ficha 12A) estimativa liquidada no montante de R$ 3.232.389,75.
32. De acordo com os extratos das DCTFs anexados às fls. 541 a 560, parte das estimativas foram liquidadas via pagamento e outra parcela via compensações
tabela

33. Os recolhimentos estão comprovados a partir das telas do sistema Documentos de Arrecadação às fls. 578 a 580. Em relação às estimativas compensadas, foram feitas as seguintes apurações:
33.1. Estimativa de janeiro � R$ 476.189,43 � conforme despacho decisório proferido nos autos do processo 10855.902181/2013-36, cuja cópia está anexada às fls. 581 a 584, a compensação a referida estimativa foi homologada integralmente (vide especificamente o Anexo de Detalhamento da Compensação);
33.2. Estimativas de agosto, setembro e outubro � R$ 474.762,56, R$ 382.187,68 e R$ 103.145,48 � conforme despacho decisório proferido nos autos do processo nº 10855.902183/2013-25, cuja cópia está às fls. 566 a 569, as compensações das estimativas de agosto e setembro foram integralmente homologadas. Já a estimativa de outubro foi parcialmente homologada, restando um saldo de débito a compensar de R$ 8.574,19. Acontece que o contribuinte apresentou requerimento de desistência processual em virtude de adesão ao parcelamento da Lei nº 12.996, de 2014, com pagamento à vista do débito remanescente, conforme confirmado pela autoridade fiscal em diligência. Assim, há que se considerar que as estimativas de agosto a outubro estão integralmente liquidadas;
33.3. Estimativas de julho e de novembro � R$ 550.301,47 e R$ 225.093,57 � as compensações dessas estimativas foram realizadas nas Dcomps nºs 00522...-6068 e 00674...- 4200, respectivamente, que são objeto dos autos. O contribuinte pretendeu liquidar tais estimativas com o saldo negativo apurado no mesmo ano, o que não é admissível, já que este saldo é composto pela próprias estimativas, as quais já devem estar liquidadas para sua dedução no ajuste anual. Assim, resta considerá-las não liquidadas.
34. Ante o exposto, e tendo em vista que somente são passíveis de serem deduzidas no ajuste anual as estimativas efetivamente liquidadas, valido o montante de R$ 2.456.994,71, conforme demonstrado abaixo:

Da recomposição do ajuste anual
35. Diante do fato de que algumas parcelas de composição do saldo negativo de 2011 não foram validadas, torna-se necessário refazer o seu cálculo a fim de determinar o montante do crédito a ser reconhecido:

Conclusão
36. Em decorrência da inexistência do crédito de 2011, VOTO por considerar improcedente a manifestação de inconformidade. Sala de Sessões, em 20 de fevereiro de 2015.
Luciano de Oliveira Valença � Relator
Análise das Razões do RV sobre as Parcelas de Crédito 
Dialogando com a decisão recorrida, o recorrente destaca a comprovação das receitas, informando que valor de R$ 15.043.356,60, consta da linha 43 da Ficha 06A da DIPJ  ("Outras receitas operacionais") demonstrando a sua composição.

Aduz que:
Como dito, todos os valores do ano de 2011 relativos à prestação de serviço foram reconhecidos como "receita � mercado externo" na escrituração contábil da Recorrente, especificamente na conta n° 512000 � "Receita com compartilhamento gasto". É possível constatar tal informação com a análise do razão contábil e documentação suporte em anexo. Para tanto, seguem alguns exemplos como objetivo de explicar, a título ilustrativo, a prova exaustiva trazida aos autos: [...]
Apresenta a título ilustrativo jogos de notas de � de débito relativos a �prestações de serviços� para o México e para a Colômbia � e conclui:
Assim, fica devidamente comprovado que a Recorrente auferiu receita de prestação de serviço para o exterior, receita essa contabilizada e submetida tributação, bem como declarada na DIPJ, não gerando, portanto, qualquer prejuízo relativo ao recolhimento de tributo devido nos países contratantes dos serviços, e, consequentemente, à utilização para abatimento do IRPJ devido no Brasil.
Para a comprovação do imposto retido no exterior, alega:
28. Isto posto, sem prejuízo de todos os documentos juntados pela Recorrente no presente Recurso, os quais constam a totalidade de informações referentes ao ano calendário de 2011, demonstrando o pagamento sobre o montante de R$ 447.845,11 (quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) - (doc. 08), trazemos abaixo dois exemplos didáticos da prova exaustiva trazida aos autos para que fique clara a comprovação do IRRF no exterior:
Ou seja, a recorrente busca comprovar o oferecimento da receita à tributação de R$ 15.043.356,60, para viabilizar a utilização da parcela de crédito no valor de R$ R$ 447.845,11 (conforme declarado na DIPJ e apreciado pelo julgador de origem).
Há que se mencionar o Doc 05. da Impugnação (e-fl. 200 e ss.) � DIPJ AC 2011
e-fl. 209 - Ficha 06A � linha 43. Outras Receitas Operacionais � R$ 15.043.356,60
e-fl. 209 - Ficha 06A � linha 29. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior
e-fl. 213 - Ficha 09A  � Linha 07. Lucros Disponibilizados do Exterior � ZERADO).
e-fl. 213 - Ficha 09A  � Linha 08. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior ZERADO
Trata-se dos mesmos valores que constam da DIPJ anexada ao Recurso Voluntário:
Documento 03 do Recurso Voluntário (e-fls. 647 e ss.) � DIPJ AC 2011
e-fl. 656 - Ficha 06A 
e-fl. 660 � Ficha 09A
É na Ficha 06A, linha 29 (e não na linha 43) que se informam os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, os quais devem ser considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem (IN SRF nº 213/02, art. 1º, § 7º).
Com efeito, há a apresentação de documentos no Recurso Voluntário (a partir do DOC 08, e-fls. 1283 e ss.), demonstrando que de fato houve o IRRF no exterior.
Os valores em referência foram lançados na linha 43 � Ficha 6A ("Outras receitas operacionais"), a qual indica o valor total de R$ 15.043.356,60.
Não se pode olvidar que há um limite de 25% de dedução sobre esse valor = 3.760.839,15
O valor do rendimento auferido no exterior a ser computado na base de cálculo (Tributação em Bases Universais) deve ser considerado ANTES de descontado o tributo pago no país de origem.
A recorrente não demonstrou de forma cabal que o rendimento total adicionado de  R$ 15.043.356,60 na linha 43 se refere ao rendimento �antes� do imposto retido no exterior..
Ainda, há limites a serem observados. Não demonstrou �precisamente� o imposto efetivamente pago/retido de todos os rendimentos. Comprovou apenas por amostragem, juntando o �jogo 01� e �jogo 02� em seu recurso voluntário. 
Considerando a Lista de Documentos (e-fl. 626), não vislumbro a prova inequívoca do total do imposto efetivamente pago/total no valor pleiteado em sede de recurso (R$ 447.845,11)  como determina a legislação, para fins de considerá-lo na apuração.
Após apresentação dos �jogos de nota�, tópico �III.1.a� e  �III.1.b�, assim se manifesta a recorrente:
28. Isto posto, sem prejuízo de todos os documentos juntados pela Recorrente no presente Recurso, os quais constam a totalidade de informações referentes ao ano calendário de 2011, demonstrando o pagamento sobre o montante de R$ 447.845,11 (quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) - (doc. 08), trazemos abaixo dois exemplos didáticos da prova exaustiva trazida aos autos para que fique clara a comprovação do IRRF no exterior:
Ora, juntar documentos dos quais constem a totalidade das informações referentes ao AC 2011 não é provar a receita total oferecida à tributação, tampouco a efetiva retenção o IR no exterior.
A aplicação do IRPJ do Brasil (15% + adicional de 10%) sobre o valor dos rendimentos informados R$ 15.043.356,60 resulta em R$ 3.736.839,15.
Ou seja, é um dos limites para dedução na apuração do tributo aqui no Brasil. O IR devido foi de R$ 3.056.424,69. Considerando apenas este limite, já haveria o direito de se compensar (a expressão correta seria �deduzir�) no máximo R$ 680.414,46 (cf. § 9º da IN SRF 213/02).
Mas há ainda outros dois limites. 
Limites 
Limite 1 do § 9º da IN 213/02 = R$ 15.043.356,60 X 25% (IR e Adicional)
= R$ 3.760.839,15
Limite 2 � IR pago lá. � qual o valor total? (comprovar a retenção) (§11, primeira parte)
Limite 3 � Diferença positiva, com a inclusão e sem a inclusão dos rendimentos do exterior na apuração do tributo (§ 11, segunda parte).
O Lucro Real apurado foi de R$ 17.602.426,79. 
Se considerarmos que o valor de R$ 15.043.356,60 está incluído no Lucro Real acima (desprezando os erros formais � de preenchimento das declarações), então o valor do Lucro Real sem a inclusão do lucro do exterior seria de R$ 2.559.070,19.
Assim, o IRPJ (15% + adicional de 10%) sobre tal valor seria de R$ 615.767,55.
O IRPJ considerando a inclusão dos rendimentos auferidos no exterior é de R$ 680.414,46, subtraído do IRPJ sem a inclusão desses valores (R$ 615.767,55), resulta no limite de R$ 64.646,91 (cf. § 10, inciso II e § 11 da IN SRF 213/02).
Caso não se considere esses limites, há a possibilidade de se criar saldo negativo aqui no Brasil, com tributo pago no exterior. Por isso, além da demonstração do efetivo pagamento/retenção do imposto, é imprescindível que a interessada demonstre que os valores deduzidos quando da apuração do tributo estão dentro dos limites previstos na legislação.
Acrescento que o crédito indicado em uma DCOMP deve ser líquido e certo. Em regra, a compensação opera-se tacitamente, tendo em vista o universo de contribuintes que entregam DCOMPs. Havendo qualquer questionamento decorrente de alguma inconsistência identificada pelo Fisco, deve a interessada comprovar de plano, com documentos hábeis e idôneos, demonstrando a certeza e liquidez do crédito indicado na declaração. 
No caso dos autos, tanto na primeira instância quanto no recurso interposto, há indícios de que houve de fato a retenção do imposto no exterior. Mas a certeza e liquidez do crédito não foi demonstrada precisamente, do modo que se espera nesta instância recursal. 
O sistema automático de compensação facilita em muito a operacionalização e efetivação das compensações declaradas. Mas não se pode aceitar erros crassos, que prejudicariam em muito a Fazenda Pública caso não fossem identificados. Desse modo, entendo que a comprovação do direito creditório deveria ser integral, clara e precisa, demonstrando a observância dos limites, a adição de todo o rendimento no exterior antes da retenção do imposto, comprovando assim a regularidade na apuração do tributo e a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado.
Destaco que inicialmente a interessada indicou na DCOMP como parcela de composição do crédito o valor de R$ 7.541.180,55. Mas, em sua DIPJ, declarou apenas o valor de R$ 447.845,11.  Caso o erro não fosse identificado pelo Fisco, haveria grande prejuízo à Fazenda Pública.
Ainda em primeira instância, a Autoridade Julgadora já se manifestou que as provas carreadas pelo contribuinte não possuem qualquer valor probatório. Concluiu que tais documentos não servem ao menos como indício da ocorrência de pagamento de imposto, vez que se trata uma listagem de lavra do próprio contribuinte sem amparo de documento comprobatório em que se tenha alicerçado (comprovantes de pagamento), bem assim de contrato de câmbio que não permite identificar a operação real que o justificou. 
A prova nesta instância deveria ser contundente, e não por amostragem. Não cabe ao Fisco tomar o lugar do contribuinte, a fim de averiguar precisamente o seu direito creditório. 
Não reconheço, portanto, como parcela de crédito o imposto pago/retido no exterior. 
Das Estimativas Compensadas
No caso de estimativas compensadas, há que se considerar na apuração do tributo, conforme determina a Súmula CARF no. 177:
Súmula CARF nº 177
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
Assim, os valores das estimativas compensadas de julho (R$ 550.301,47) e de novembro (R$ 225.093, 57) � cujo total é R$ 775.395,04 �, devem ser considerados na composição do saldo negativo do IRPJ no AC 2011.
A Autoridade Julgadora reconheceu o valor de R$ 2.456.994,71, o qual somado ao valor acima, resulta em R$ 3.232.398,75.
Apuração Final
Considerando as estimativas compensadas, verifica-se a formação do SN do IRPJ do AC de 2011 no valor de R$ 185.965,17.

Do Requerimento de Intimação dos Representantes
Trata-se de matéria sumulada:
Súmula CARF nº 110
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Acórdãos Precedentes:
1402-001.411, de 10/07/2013; 2401-003.400, de 19/02/2014; 2402-006.114, de 04/04/2018; 3302-004.864, de 25/10/2017; 3403-002.901, de 23/04/2014; 9101-003.049, de 10/08/2017.
Conclusão
Desta forma, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer o valor de R$ 185.965,17 de saldo negativo do IRPJ do AC de 2011.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 

 Conselheiro André Severo Chaves, Redator Designado.

Em que pese a minuciosa análise realizada pelo Conselheiro Relator, que examinou com profundidade o mérito da questão, o ilustre relator restou-se vencido, haja vista a decisão da maioria da turma que decidiu por declarar de ofício a nulidade da decisão de 1ª instância.
Isso porque, ao examinar os autos do processo durante a sessão de julgamento, verificou-se a existência de um vício processual após a diligência fiscal realizada pela unidade de origem, que não oportunizou ao contribuinte realizar manifestação acerca do seu resultado.
Veja-se que o Despacho de Diligência (e-Fls. 570 a 574) expedido pela autoridade julgadora de 1ª instância é bastante claro ao determinar que o contribuinte deveria ser cientificado do resultado da diligência. É o que se verifica no excerto a seguir:
15. Diante das considerações acima, proponho que os autos sejam encaminhados à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba � SP para que, em diligência, adote as providências mencionadas nos tópicos relativos às estimativas e ao IRRF. Em relação ao IRRF deverá ser elaborado relatório conclusivo, do qual o contribuinte deverá ser cientificado, com abertura de prazo para manifestação.

E, ainda que não constasse expressamente no despacho, o direito de manifestação acerca do resultado da diligência fiscal é previsto no art. 35, do Decreto nº 7.574/2011, in verbis:
Art. 35. A realização de diligências e de perícias será determinada pela autoridade julgadora de primeira instância, de ofício ou a pedido do impugnante, quando entendê-las necessárias para a apreciação da matéria litigada ( Decreto nº 70.235, de 1972, art. 18, com a redação dada pela Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1º ).
Parágrafo único. O sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização de diligências e perícias, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipótese na qual deverá ser concedido prazo de trinta dias para manifestação ( Lei nº 9.784, de 1999, art. 28 ).

Observa-se no referido dispositivo que o legislador utilizou o termo �deverá�, o que denota uma obrigatoriedade, e não apenas uma faculdade.
No caso concreto, a ausência de intimação do contribuinte sobre os fatos analisados na Informação Fiscal (e-Fls. 575 a 577) gerou um clarividente cerceamento ao direito de defesa da recorrente.
Posto que, em sede recursal, a recorrente traz aos autos vasta documentação comprobatória sobre o Imposto de Renda pago no exterior que, caso a tivesse sido oportunizada apresentar após a diligência fiscal, tais documentos teriam sido enfrentados pela DRJ.
Desse modo, com fundamento no art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72, tem-se pela nulidade da decisão de 1ª instância, em razão da preterição do direito de defesa da contribuinte. 
Portanto, em observância ao §2º, do artigo acima mencionado, deve a unidade de origem expedir intimação à contribuinte a fim de que se manifeste acerca do resultado da diligência fiscal, para que em seguida o processo seja encaminhado ao órgão julgador de 1º instância, retomando-se a devida marcha processual.
Por fim, menciona-se que embora tal preliminar de nulidade não tenha sido arguida no recurso voluntário, tal argumento fora apresentado em sede de sustentação oral e, por se tratar de matéria ordem pública, pode ser conhecida de ofício.

Conclusão
Ante o exposto, voto por declarar de ofício a nulidade da decisão recorrida.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario interposto contra a Decisdo da 4% Turma da
DRJ/REC (Acordao 11-49.249, fls. 585 e ss.) que julgou procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela ora recorrente.

Conforme imagem do Despacho Decisorio, outra inconsisténcia:

- Na DCOMP informou o valor de IR X R$ 7.541.180,55, e na DIPJ apenas R$
447.845,11- IRPJ devido: R$ 3.056.424,69

A contribuinte entregou duas DCOMPs com o SN IRPJ AC 2011:

36467.66629.280212.1.3.02-8169 (e-fl. 26 e ss.)— valor SN - R$ 175.965,06 (esta no
conjunto das DCOMPs ndo homologadas pelo DD), informou também nesta o crédito
de SN.

00674.32530.280212.1.3.02-4200 (e-fl. 31 e ss.) — valor SN — R$ 7.541.180,55 (mesmo
valor que a parcela de IR pago no exterior, mas havia IRPJ devido no periodo)

O Despacho Decisorio (e-fl. 67) ndo homologou as DCOMPs apresentadas,
considerando ndo existir o direito creditério informado (Saldo Negativo de IRPJ do AC 2011).

A JUnica parcela de crédito informada pela contribuinte foi o valor de R$
7.541.180,55 de IR pago no exterior.

O IRPJ devido no AC 2011 foi de R$ 3.056.424,69.

Valor original do SN informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito:
R$ 7.541.180,55

Valor do SN informado na DIPJ: R$ 633.801,28

O Saldo negativo = 7.541.180,55 - 3.056.424,69 = 4.484.755,86. (seria este
considerando a DCOMP)

No entanto, foi informado na DCOMP o crédito de SN de R$ 7.541.180,55, para
compensar débitos de diversas outras DCOMPs (R$ 8.264.301,66).

Ou seja, a contribuinte informou o valor de IR pago no exterior como saldo
negativo.

Dos 7 milhdes de IR pago no exterior, o julgador a quo analisou as parcelas de
crédito, e o IR pago no exterior, considerando apenas o que estava declarado na DIPJ R$
447.845,11 (doc. 05 - DIPJ, e-fls. 200 e ss.), e concluiu que as provas juntadas aos autos nao
eram habeis.
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Reconheceu o IRRF e parte das estimativas [parcelas NAO informadas na
DCOMP com o crédito], mas observou que ainda assim o resultado do periodo era IR devido e
ndo em saldo negativo.

35. Diante do fato de que algumas parcelas de composicdo do saldo negativo de 2011
ndo foram validadas, torna-se necessario refazer o seu célculo a fim de determinar o
montante do crédito a ser reconhecido:

Ajuste Anual Declarado Validado
Imposto Devido 3.056.424 69| 3.056.424 69
(-) IRRF 9.991,11 9.991,11
(-) Estimativa 3.232.389,75|2.456.994. 71
(-) Imp. Pago no Exterior 44784511 0,00
Saldo Negativo -633.801,28 0,00

No paragrafo 19 do Recurso Voluntéario, a contribuinte diz que informou as
receitas do exterior na linha 43, ficha 06A (doc 03, e-fl. 656).

Do Despacho Decisério (e-fl. 67)

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 078150419
DRF SOROCABA
DATA DE EMISSAO: 04/03/2014

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP] NOME EMPRESARIAL
43.940.758/0005-46 SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N°® DO PROCESSO DE CREDITO

00674.32530.280212.1.3.02-4200 Exercicio 2012 - 01/01/2011 a 31/12/2011 Saldo MNegativo de TRP1 | 10855-900.268/2014-50

3-FUN DAMENTACiO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicdo do credito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP  |7.541.180,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.541.180,55
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 7.541.180,55 WValor na DIP): R$ 633.801,28
Somatdrio das parcelas de composicdc do crédito na DIP): R$ 3.690.225,97

IRP] devido: R$ 3.056.424,69

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIP]) - (IRP] devido) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informagdes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada nos seguintes PER/DCOMP:

40582.98667.211112.1.3.02-2435 36467.66629.280212.1.3.02-8169 00674.32530.280212.1.3.02-4200 35955.70876.200412.1.7.02-5098
24869.92343.240412.1.3.02-7635 37554.77599.290812.1.3.02-9217 06104.57331.211212.1.3.02-7336 00522.47761.271212.1.3.02-6068
273597.93115.250912.1.3.02-0905 01259.61623.260612.1.3.02-0157 15004.05857.290512.1.3.02-6230 29732.72435.061113.1.7.02-5201
17910.41231.251012.1.3.02-1879 23772.28328.030613.1.7.02-1050 41703.89701.120712.1.3.02-0406 21865.72532.190213.1.3.02-6597
05246.80478.290513.1.3.02-7874

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2014.

PRINCIPAL MULTA JURDS
B.264.301,66 1.652.860,20 1.111.194,91

Para informagfes complementares da anélise de crédito, verificacio de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego
www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisorio”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Macional). Inciso II do Paragrafo 19 do art. 6° da Lei 9.430, de
1996. Art. 49 da Instrugdo Normativa RFE n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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Do Relatério da Decisdo Recorrida (e-fls. 586 e ss.)

Tratam os autos de analise das Declara¢cdes de Compensacdo (Dcomp) abaixo indicadas
(com copias as fls. 02 a 66), por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos
diversos com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) referente ao ano-calendario 2011.

40582.98667.211112.1.3.02-2435 36467.66629.280212.1.3
24869.92343.240412.1.3.02-7635 37554.77599.290812.1.3.
27397.93115.250912.1.3.02-0905 01259.61623.260612.1.3.
17910.41231.251012.1.3.02-1879 23772.28328.030613.1.7
05246.80478.290513.1.3.02-7874

02-8169 00674.32530.280212.1.3.02-4200 35955.70876.200412.1.7.02-5098
02-9217 06104.57331.211212.1.3.02-7336 00522.47761.271212.1.3.02-6068
02-0157 15004.05857.290512.1.3.02-6230 29732.72435.061113.1.7.02-9201
02-1050 41703.89701.120712.1.3.02-0406 21865.72532.190213.1.3.02-6597

2. Como resultado da analise foi proferido o Despacho Decisorio com n° de
rastreamento 078150419, de 04 de margo de 2014, as fls. 67 a 73, que decidiu por nao
homologar as compensacdes declaradas.

3. Cientificado da decisdo por via postal em 13 de margo de 2014, conforme extrato a fl.
74, o contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade as fls. 75 a 89, em 14
de abril de 2014, instruida com os documentos as fls. 90 a 465. Em sintese, 0
contribuinte argumenta/requer o que segue:

3.1. Dcomp n° 36467...-8169 - conforme DIPJ, o saldo negativo objeto da Dcomp n°
36467...-8169, sem considerar em sua composi¢do o imposto pago no exterior e 0 IRRF,
é constituido conforme apuragdo abaixo, no valor de R$ 175.965,06. Ndo pode haver
recusa de analisar e deferir a compensacdo de imposto estimado feita na Dcomp n°
36467...- 8169, j& que este é apuravel isoladamente, sem vincular-se ao imposto retido
no exterior. O saldo negativo de R$ 175.965,06 decorreu unicamente de IR mensal pago
por estimativa. Assim, requer o reconhecimento do crédito de saldo negativo neste valor
na Dcomp mencionada;

DIPJ 2012 — Periodo de apuragdo 017012011 a 31/12/201 | — Ficha 12A

Imposto sobre o Lucro Real

01. A Aliquota de 15% RS |.848.254.81
02. Adicional R$ 1.208.169 88
IR devido RS 3.056.424.69
13, Imposio pago no exterior RS (447.845.11)
14, 'RRF RS (9.991.11)
I8 (-) IR Mensal Pago por Estimativa R%$(3.232.389.75)
20. Imposto de Renda a pagar. ou Saldo Negativo disponivel RY (633.8(1.28)
Lxclusdo do valor do Imposte pago no exterior RS 447.845,11
Exclusdo do valor do IRRI R$ 999111
Saldo Negativo de IRPJ apenas com IRPJ-Estimativa RS (175.965,06)

3.2. Demais Dcomps - a efetividade da retencdo de imposto no exterior, apresentando
como prova "extrato da escrita contabil" que se propGe a listar as retengdes do periodo
de 2008 a 2011, bem assim, alguns contratos de cambio que, segundo ele, sdo correlatos
as operacdes que deram origem as retencbes. Defende que valores que porventura ndo
tenham sido compensados em anos anteriores podem ser utilizados em periodos futuros,
conforme entendimento do art. 14 da IN SRF n° 213, de 2002. Pleiteia diligéncia para
complementacéo das provas. Requer o reconhecimento do crédito de R$ 7.438.179,39
decorrente do imposto pago no exterior e a homologacao de parte da compensacdo da
Dcomp n° 00674...-4200 e de todas as demais compensacfes subseqiientes.

4. Em seqiiéncia, em 25 de abril de 2014 os autos foram encaminhados a Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirdo Preto - SP para apreciacdo
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da manifestacdo de inconformidade, com pronunciamento da unidade preparadora pela
sua tempestividade (fl. 467)

5. Em 18 de setembro de 2014 o contribuinte apresentou requerimento de desisténcia
parcial da manifestacdo de inconformidade (fls. 476 a 518), renunciando a quaisquer
alegacdes de direito unicamente em relagdo aos débitos indicados na tabela abaixo. Tal
se deu em virtude de ter optado por pagamento a vista de parte do crédito tributario
exigido, com fundamento na Lei n°® 11.941, de 2009, no art. 2° da Lei n° 12.996, de
2014, na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 13, de 2014, e na Instrugdo Normativa RFB
n® 1.491, de 2014.

\ Codigo do Periodo do 1 ta Juros Total
Pec/Decomp | Processo do Cobranca | » Tribulo ap 3 Vencimento l Principal | Ml
I
ManifestacBo de Inconiormilade n* 10855900 264/2014-50 ' |
|
0067432530 220212 1 3024200 | 10855-50035972014-95 w2 | #RP3 - Durnsla P perigadas soleto | gunirzont | zenamom :ssm_sv’ 48.524.80 482128 ’ 208739.73
3505670670 200412.1.702-5008 | 10885-000.454/2014-09 262 | badd '°“'I"" pé fngatassobeio | guoanorz | w012 | 138 2048 : | - | 13823045
1 e ‘ |
2480792343,2006121 3027635 | 10855000 AB62014-3) | 262 R e regass 20k | quarot2 | 30042012 | 40331788 ‘ 0331758
| |
15004 05657.290512.1 302-6230 | 10BS5-900.4662014-88 | 2962 ‘ RP3-Demais P cbrigades ;o ke | guoazorz | 31082012 ums.rsi - - | ea0ss
M |
0125901020.2000121 3020157 | 10885800 487/2014-22 l My | OSUL-DemaisPdawe sporamo RPY | gyosmonz | 200a2012 | 3731208 | s7.31208
ATI0380701.4207121.302:0408 | 1008s-0004s820s8 77 | 2362 | RP3-Oomais PJcbrigedas 0 W0 | gygmaonz | 3172012 | 78413290 | eesms
7554 77500 2008121302217 | 10885-9004592014.11 l My | OSL-DemainPloue spuramo WPY | ouorrorz | suoenorz | 24.028.82) . - ‘ 14.025.82
’ IRPJ - Demais PJ obrigadas 80 kero |
7 1 ] l 1 ) 449 80 085 449 00
2739793115 2500121 3020005 | 10855-900.4802014-48 I 262 | e 011082012 | 2802012 l oes \
1731041231 251012.1.3 029875 | 10855-000.461/2014-91 282 L :".::;":""“ RSO | R0tz | 312012 | 48944745 490,447 45
\ ot
4058298867 211112.1.302-2438 l 10055-000.4622014-35 | 232 FRG-Toos pacuenam ao i || ousast2 | vz | sarssm 34163379
06104 57331 2112421 3.02-73% ’ 10855-000 463201460 | 2362 W"?:“;::J":"";‘Lf’ el T ‘ 122012 ‘ 20457885 | 24878
\
00522 47701.271212.1.3.02-6068 10855-6004542014-24 | 2962 ‘ '”J‘“"m'm“":‘ﬂ““m""“"’m OUOTRROT | 32011 | 55030147 11006028 | 6749180 72758356
) | |
2196572532,190713 1 3 026567 ' 10055000 465200479 | 2484 CSLL-Demais PJ que spuram o IRPS | 0042013 | zamarzors | 241128 %l - | g 24110882
Céaigo do Pariodo de l
Pebm o ’ Processo de Cobranca | g 80 Tributo cso | Vencimento | Principal | Muta | Juros Totat
® |
0524650478 25051313 (27871 | 10855-900,4682014-11 2%2 P mw‘”“‘“"’“ 032013 | avowzons | 7szr  eees | 7541 831349
: |
2377228328 030613 1.702-1050 | 10855-000467/2014-68 | 2484 ca;“m;:i;“:_m;fp’ 01032013 | 30042018 | 4308263 4300203
| —_—_— R
452650035 15858200, T208847| ATSEVI082
- 1| [, O 3
T Tolw dos cbdiica] 6.685655,04 | 100,00%
Total de credi0 abranpido pela desistncia| 4 758.170,82 | 5542%

6. Posteriormente, em 27 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto na Portaria
RFB n° 453, de 2013, e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de 2013, os autos foram
remetidos a esta DRJ/Recife para proceder ao julgamento da lide (fl. 540).

7. Ap6s uma anélise prévia da manifestagdo de inconformidade em confronto com o
despacho decisorio, entendi devido baixar os autos em diligéncia para a verificacdo de
algumas inconsisténcias relativas ao IRRF e a estimativa que compuseram o saldo
negativo de 2011. Cépia do despacho de diligéncia esta as fls. 570 a 574.

8. Como resultado da diligéncia foi elaborada a informagdo fiscal as fls. 575 a 577, que,
em sintese, validou o IRRF deduzido no ajuste anual na DIPJ, bem assim informou que
a parcela da estimativa de outubro de 2011 ndo liquidada em compensacdo, em
decorréncia da homologacdo parcial da compensacdo declarada, foi liquidada por
pagamento integral a vista em decorréncia de desisténcia processual para adesdo a
parcelamento.
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9. E o relatério.

Do Recurso Voluntario (e-fls. 608 e ss.)

L]

111.1 — Legitimidade dos créditos de IRRF sobre prestacao de servigos do exterior

IIL1.a — Comprovacdo da receita de prestacéo de servigo para o exterior

13. No desenvolver de suas atividades empresariais, a Recorrente aufere receitas de
compartilhamento de gastos com empresas no exterior.

14. As aludidas receitas decorrentes das prestacbes compartilhadas estdo sujeitas a
retencdo do IRRF pelos paises contratantes, os quais, conforme demonstrado nos
documentos anexos, o fizeram em todos os periodos compreendidos nos autos.

15. A compensacdo do Imposto de Renda pago no exterior estd autorizada pelo art. 395
do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 ("Regulamento do Imposto de Renda") e
pelo art. 15 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

[-]

16. O art. 26 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, elenca alguns requisitos para
que a compensagdo seja efetivada, também elencados pelos paragrafos do art. 365 do
Regulamento do Imposto de Renda, quais sejam:

[-]

17. Baseada da legislagdo acima colacionada, é certo que a Recorrente tem assegurado o
direito a utilizacdo do crédito de IRRF pago no estrangeiro por ocasido de prestacdes
para o exterior no ano calendario de 2011 para compensa¢do com o IRPJ efetivamente
devido no Brasil.

18. Diante do evidente direito a compensacdo do IRRF recolhido em razdo da prestagdo
para 0 exterior, faz-se necessario ressaltar que a Recorrente tem (i) comprovado o
efetivo reconhecimento dessas receitas em sua escrita contabil e demonstrado na
Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica ("DIPJ") do ano-
calendario 2011 e, (ii) demonstrada a retencdo realizada e devidamente quitada pelas
empresas situadas no exterior, conforme a seguir sera demonstrado.

19. Os valores em referéncia foram lancados na linha 43 — Ficha 6A ("Outras receitas
operacionais"), a qual indica o valor total de R$ 15.043.356,60 (quinze milhdes,
quarenta e trés mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos), conforme
abaixo:
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMAGOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2012
CHNPJ: 43,940, 758/0005-46 NO: 0000434380
Ficha 06A - Demonstracio do Resultado - PJ om Geral
Cisermi Valor
01, Recoits do Exportacia Dok 88 Marcatiodss @ Profuios 12.008.255,42
02 Recails de Verdes do Mercadoriss o Prod.a Coml Expod oFin Ezpec. Sxpor, 9,00
O Racsin de Vends de Produtos do Fabrcssso Prigeis no Mamsss intarma O 154 TER.20
4. Ricaits da Rovenda do Morcadodas o Mercads Inleme IETTL26002
05 Recolts de Prestaso oe Servicos - Mercado Intemo 00
06.Racelts de Prostsgio dy Servigog - Mercado Extems P 0,00
07.Frocolia de Unidades lmotitaras Vendiess i 8,00
06 Recelts de Locs;30 ce Bens Movels ¢ Imovei 0,00
0% Rixcolls dar Alividace Rural
10 -jvercas Cancetacag, Deved. & Detcontos Incend. 1.577.32045
11HCME 3288174518
12{-10ading 16.457.96857
15 (PSP asap 357528636
LHES oo
18-} Deemaabs imp. e Comlr, InGd. & Vendas o Sorvigos 000
16 RECETA LIOUIDA DAS ATIVIDADES. 1TS.L32064.05
174 jCustn dou Bens @ Serigns Vendidos 104.235.023 53
18LUCAO BAUTO TLIST.54025
19.¥aragtes Carisis Athvae 114953642
20.0anNos Auter. Marcass Renda Virdvel, icels Day-Trade 0,00
21.Gsnhos am Opesagies Day-Trade Q00
22 Racoitat S Jurss sobe o Capital Pripeio 0,00
23, Ouires Focoelias Finanosirag y S08.014.43
24 Ganhas Alenagio Partic.integ.Aive Ctou ResiL Praze g, 0,00
25 Rispuitaros Posiths om Paispactes Socdelddas \ { .00
26 Amontizacio de Desdgio nes Acuiskties & s Aveliscos pelo PL 0,00
27 A Dagfigho Aguis invest Aval PL- Im.Fumaum_a'.eli“ 000
28.Posiiltados Positivos am SCP , Sl 8,00
25 Rondirnnios ¢ Sanhes e Capital Auloricdos o Exiefiers 000
30.Reversio Perdes Eetin Decorr Tetto Flacuper Imabig infang 0,00
31 Revoredo dos Saldos das Provisbes Opensciongls 0,00
32 Prgemice n Emissbo oo Debéremes o ¥ 0,00
22 Dompdis ¢ SLEvingdes pars Imvetiments . B.00
34 Floe Decter Ao Valor Justo-A Rocisssif ~lrelr Finan. 0,00
25 Anceitas DecorrARssies 3 Valor Jushy ~Ajusiee Rockeesl, 0.0
36 Receitas Decor Apitles § Valor Jugtd - Instr. Fnancainos 000
37 Aeceitss Decormeres oo Ajustes 3 Viior Justo 0,00
22.Pocilss Dicdrtantis do Amtes 5 Vak Pragonis 0,00
39 Fec. Decomentos Dulros Ajustes 506 Padibes interm. Cortal. a0
£0.Rec.Org Plancs Benat Adrmin Entid Fsch Previd Comgiamsntar 008
21 Sule G Poss Didar_Prog. @ Proc Ingw Erge.e Entlss. 0.og
45 Sore 3 B ite pooea Ay Jogee Tacn Somot Sale Lon
A 35.043.356.60 |
£4.{-}Dorspenas Oparaconais TET48. 10T BT
45 (-Variagiue Caviiis Prssivas 587,045 02
26.(-}Permas Incor, Mare, Randa Vansved, exceto Oay-Trade oo
47.(-)Percas e Operaples Day-Trade Ll ]
4B.{-phune eobes o Capal Prégrio 0,00
25.[-hhues Pagos Dt Erprdel. o Pod. Vind /G2, Pais Trb.Fav. .00
50 (-pDespesas Franooirss Aslativas Arrend Marc Financiing 0,00

20. O valor de R$ 15.043.356,60, informado a linha 43 ("Outras receitas operacionais")
é composto da seguinte forma:
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ScriGonta; i |Pa utuveis® | Total
43 510700|Receitas de comissdes - Intercompany {vazio) (1.076.876,96)
512000]Receita com compartilhamento gasto [(vazio) {12.017.903,80)
560200| Ganho disponivel - Tangiveis (vazio) {205.020,13)
560900|Receita de venda de ativa (vazio) (286.612,00)
580000|Ganho de variagde cambial realizada (vazio) (1.297.519,59)
580010 Ganho de variagio cambial ndo realizada  |(vazio) (23.811,49)
580700|Ganho var. cambial realizada - Intercom (vazicy (1.866.034,04)
580710|Ganho var. cambial ndo realizada - Inte (vazio) 606.592,84
$98000|Outras receitas operacionais (vazio) (1.242.417,18)
780010|Perda de variag&o cambial ndo realizada {vazio) (4.589,23)
780700|Perda var. cambial realizada - intercom (vazio) 1.283.666,62
780710|Perda var. cambial no realizada - Inte (vazio) 735.924,54
815700} Juros pagos sobre emprestimos Intercomp | (vazio) 351.243,82

21. O valor relativo & receita auferida decorrente de prestacdo de servi¢os de
compartilhamento de gastos com o exterior resta devidamente demonstrado quando da
analise do saldo da Conta Contabil n° 512000 — "Receita com compartilhamento
gasto" do mesmo periodo, conforme (doc. 04). [e-fl. 738 e ss.]

22. Para as demais receitas que compdem a linha 43 da Ficha 6A, também estdo
apresentados seus razdes contabeis com saldo em 31 de dezembro de 2011 (doc. 4.1 a
doc. 4.11) [e-fl. 746 e ss.].

23. Menciona-se, ainda, as "Notas de Débito", nas quais constam: o nimero do
documento, data, pais, descricdo do servico, valor do servi¢o e outras informacgdes
necessarias para identificacdo da natureza da contraprestagdo. Para efetiva comprovacao
do alegado junta-se aos autos as notas de débito do ano de 2011 referentes a receita
tributada no Brasil de R$ 3.594.071,91 (trés milhdes, quinhentos e noventa e quatro mil
e setenta e um reais e noventa e um centavos) correspondente ao Imposto de Renda
Retido no exterior no valor de R$ 452.613,37 (quatrocentos e cinqienta e dois mil,
seiscentos e treze reais e trinta e sete centavos), conforme (doc. 07).[e-fl. 1251 e ss.]

24. Como dito, todos os valores do ano de 2011 relativos a prestacdo de servi¢o foram
reconhecidos como "receita — mercado externo" na escrituracdo contdbil da
Recorrente, especificamente na conta n° 512000 — "Receita com compartilhamento
gasto". E possivel constatar tal informagdo com a analise do razdo contabil e
documentacéo suporte em anexo. Para tanto, seguem alguns exemplos como objetivo de
explicar, a titulo ilustrativo, a prova exaustiva trazida aos autos:

Jogo 01 — Prestacdo para o México
1) Nota de Débito n°. 009/11 de 31/01/2011, cujo valor era de U$ 180.935,00:
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[CebE Hote e 909711 |

Sumdse Aromas & Fragrincias Lig

Syrrise, §.deR.L deCV Siu Paulo 302011
Awenida Republics Mexicana, 200

San Nicolas de los Garza, NL /

ColGarza Canty - CP 68480

Honterey Customer Np. 16700
Aft. Eida Vilarreal Your company No. feergi]
Kexdco Qur company Ho. o7

Ye debl your account as Bicve
Terms of paymental once net cash after receipt of mvoice

]

“ Service Agresment
Finance & Controlling 7.421,08
Operstions 11.288,00
QR 71500
Flaver & Hutrition Dhdsion Expenses 11£.588,00
Scent Care Division Expenses 44,835,00
Pedod | Janvary/ 2011

totdl amount 180.935,00

Symrise Aroimas ¢ Fragrincias Lida.
Andre Friaca Tassio Muss upape

BANK ADRESS:

SANK OF NEW YORK - NEW YORK - NY- US4

SWIFT CODE:  IRWTUSIN- ASA NROZIOUDIE-MTH00N01 - ACSOUNT MR 2033033237
HOLDEY; BANCD SRADESCO S A - BAC PAULD - ERASIL

SWIFT CODE:  S80EERSPERD

2) Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestacdo de
servigos para exterior, conversdes das moedas — abertura do razdo contabil da conta
n°512000:

F g M } o
SERVLATAM BICN0  DWIES oR LT ~H0820 BRL ~120.93500 USD O D011 - COST SHARNG JANUARY 2011 A2
SERVLATAM 20000001 mm‘n\ oR erzn 43804 L 2352300 USD DN 010°11 - COST SHARING JANUARY 2t 21883
SERV(ATAM 80000002 DN QW aid i 37080 gL -222000 USO DR 004111 - COST SHARING JANUARY 2014 48088
SERVLATAM AN NWr1 bR N 03522 BRL 487700 USD DN 001t - COST SHARING JANUARY 2014 A5ER

i docymer, v [Referénsia S Tig = Woeda interix|Mont moeda dox|Ma |

2.91.047.55|BRL
-1.717.122.27]USD |

I I | 2.017.513,02] |

3) Saldo do razéo contabil da conta n°. 521000 em 31 de dezembro de 2011:

Atnbugdo I doc Referéncia Tip Peniodo Dligto. Datadoc. CL HomtemMl Moed I Montmosdadoc. Moeda Cenkioo Segmerto

CTRUS 160002873 CITRUS DEZ 11 SA 12 31122011 31122011 50 - 234825 BRL 2342325 BRL  ROB510 10
CITRUS 160002873 CITRUS DEZ 11 SA 12 3112201 34922011 50 - 242825 BRL -BAB25BRL  RBESI0 10
CTRUS 160002873 CITRUS DEZ1 SA 12 31422011 34122011 50 - BABIH ERL 2342825 BRL  RBOSID 1
- 02825042
-12.017.60380 BRL 2.844.503,95 BRL
— 5.604.225,00 LUSD

Jogo 02 — Prestacao de Servicos para Colémbia

1) Nota de Débito n°. 116/11 de 30/08/2011 - cujo valor do servico era de U$
61,178.00:
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[Ceok Hote 116111 |
Symnse Aromas e ch@gp_s_k_;/
Symrise Lida. Sde Paulo, 205082011
CRA, S5 -NR, §-54
Pluente Aranda
Bogata - Cokmbis
At Mayricio Tormes Custom er No. 10820
“four company No. 0082
Colombia Qur coempany Mg, ooty

We debif your account as foliovs:
Tems ofpaymentat once net cash a fer receipt of inveice (contado)

usp
Ce acuerde a Oferta mercantil de prestacion de servicics
Asistencis Tecnica
Pencd | Augustf 2011 §1.178,00
totsl amount 61.178,00

=

Synrise Aromas e Fragrancias Lida.

Andr& Frisca Casslo Mussurepo

BANK ADRESS:

BANK OF NEW YORK - NEW YORK - NY - UBA

SWIrT CODE: RVTUSEN - AZA NR OZ1000018 « MT100:103 « ACCOUNT MR E033058837
HOLD BY: SANCD BRADZSEO S A - BAD PALLD - BRASE

SWIFT CODE: BBUEEREFSFD

2) Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestacdo de
servigos para exterior, conversdes das moedas — abertura do razdo contabil da conta n°

512000:
Ariuicss i : i
Serv LATAM 80XHT DN OR AN H30812 B SE03100 USD ON 11711 - COST SHARING AURIST 20N ~B2B5
Sarv LATAM 2000138 oR Awwn S B £1.17800 USD DN 11911 . COST SHARING AUGUST 2011 28113
Sery. LATAM S0NB/ DN ‘:Tﬁﬂ&\ CR WA 137 45280 BRL AT 25300 USD BN 11511 - COST SHARNG ALGUST 200 Btk
Sary, LATAM 3G02IEEE  SERVLATAMAGO! AB I BL 5083 BRL Sev. LATAMAGOSTOZOT Lokl

Alribuicio v |w° documer! ~ |Referéncia i+|Tig:» | Data de lancamen! » |Montante em meeda interr » | kigeda intar «|Mont. moada dd +
| ~3.584.071,51/5RL
| [ | | — 12.047 513,62, | -171r.122.27]usD |

3) Saldo do razéo contabil da conta n°. 521000 em 31 de dezembro de 2011:

Atribuicio N dec. Referéncia Tip Periodo Cticto. Datadoc. CL Hontemil Moed G Montmosdadoc. idoeda Cenlucro Segmento

CTRUS 160002873 CITRUS DEZ 41 SA 12 3112201 31122011 50 - 2342825 BRL 2342825 BRL  RESS10 10
CITRUS 1500026873 CITRUS DEZ'#1 Sk 2 31122011 31122011 50 - B4W5 BRL 3A%BERL  RESE10 10
CITRUS 160002873 CITRUS DEZ11 SA 12 31122011 31622011 50 - 2342805 BRL 342825 ERL  REG610 10
928.259,42
-12.017.90380 BRL 2844.503,96 ERL
— £.604,225,00 USD

25. Assim, fica devidamente comprovado que a Recorrente auferiu receita de prestacéo
de servico para o exterior, receita essa contabilizada e submetida tributagdo, bem como
declarada na DIPJ, ndo gerando, portanto, qualquer prejuizo relativo ao recolhimento de
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tributo devido nos paises contratantes dos servigos, e, consequentemente, a utilizagdo
para abatimento do IRPJ devido no Brasil.

111.1.b — Comprovacao da reten¢do do IRRF no exterior

26. Conforme demonstrado acima, resta claro o direito da Recorrente de compensar o
imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital
e receitas decorrentes da prestacdo de servicos efetuados diretamente, até o limite do
imposto de renda incidente no Brasil.

27. Nesse sentido, faz-se necessario identificar os documentos e informacbes que
demonstram a existéncia da retengdo e pagamento do IRRF pelo pais contratante do
Servico e os respectivos tratamentos dados no Brasil.

28. Isto posto, sem prejuizo de todos os documentos juntados pela Recorrente no
presente Recurso, os quais constam a totalidade de informacGes referentes ao ano
calendario de 2011, demonstrando o pagamento sobre o montante de R$ 447.845,11
(quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)
- (doc. 08), trazemos abaixo dois exemplos didaticos da prova exaustiva trazida aos
autos para que fique clara a comprovacdo do IRRF no exterior:

Jogo 01 - Prestacdo de Servicos para o México
1) Nota de Débito n°. 009/11 de 31/01/2011, cujo valor do servico era de U$ 180.935,

{Debit Note No. 00811 }
Symnse Aromas ¢ Fraarincias L!V

Synrise, §. deR.Lde CV S8o Pauls 3102011
Awenida Republica Mexicana, 200
San Nicolas de los Garza, HL
ColGarza Cantu - CP 88480
Kontemey Cugtomer No. 10760
Al Elda Vitlarresl “our company No. odTe
Rlexica Our company Mo, ez

Wie debit your actount as lisve:
Terms of payment:.al cnce net cash afier receipt of mvoice

Usb

" Service Agreement ©
Finance & Controlling 7458100
Operations 11.288.00
QR TI500
Flaver & Nulrition Division Expenses 118.59800
Soent Care Division Expenses 44 85500
Fengd : January ¢ 2011

total amount 18093500

Vil

Symirise Arormas e Fragrancias Ltcs, /
André Frisce Cdos io Muss upase
BAHK ADRES ®

SANK OF MEW YOR - MEW YORK - NY - LBA

SWIFT COCE:  RVTUSIN - ABA NRQZIDDUT & - MTICUH DS -ACCOUNT NR 8222028837
HOLDBY! BANCD BRACESCE SA. - SAC PAULS - BRASL

SWIFT CODE.  BEDESRSPSPO

2) Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestacdo de
servicos para exterior, conversdes das moedas, contrato de cambio e retencdo do IRRF,
neste caso no valor de R$ 45.052,82 reais, correspondentes a 409,745 pesos mexicanos:
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'y ot e D Tontrats deC anbio ampmn
Daraon | wiar DV % parol ndmero | umlor{uss) Check valor| nimero | periodo Texofuss) Chege B

1S3FS4 7 S183 76e 78| 3OEW | 18/C/0AL Feverki a n.oan-ss 537, sz )
IEE8 43 S mias implemenn

wesng Susvol S S Mew [£223-557.00] oosssos [5300.23 5 wz8ns
7102820 SM.2830 Mbﬂ AP - M

mz_s mmjs /TR0 .m 5282 831,00 onwm 52215774 531339

plerentotion. AP - MEX 0

FiE| /0L 20 [5180.85 00
3U020LL] SiEseacE
20 81227500
IB0X201L] SBISE2.5F
SO0 L|Se5 00
01| $25.928,
/ =0 sxmmm 5% Lupes mm
= EEE.'E! ‘
e -510“&‘1

&‘%'MM

SI128055 53033t
CETAE | 541158,y 525061

Retencio Cox Shating 6 T299sEs_ BAL

3) Documentos traduzidos e consularizados referente ao imposto pago no exterior, no
caso México:

15 de abril de 2014
218 Declaragio:

220 Composicio de imposto de renda retido por p.@a.mm:as ao exterior da Symrise S de RL
de CV
222 Periodo: Fevereiro de 2011

H . 5
E Walar . Rp
|__ Beneficidrio Conceito Pesas Tana % . R
| Fusen L “
% Symriss [PHolding - 536.527 15% \ BOATR
F Syaurioe Brasil () Cost Srkee 1V 2.493.087 15% UG
IR T H
Totzl 409457

224 (*) Symrise Aromas ¢ Fragrincias Lida Brasi!
Wamero Invoice [NT] Valor em USD Valor cm Pe.s-.is Mexicanos

228 009/11 180,935,00 2.193.187
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Declaracion:

Camposicién de impuesto de renta retenide por pagoes al Ex‘trahierb de Symrise 5 de Ri de CV

Perioda: Febrero 2011

Imparte . Retencién

Beneficiario Concepto Pesos Tasa ¥ Pesos
Syrarise IP Holding  intereses 536527 15% 80,479
Symyise Brasil Cost Sharing 2,193,187 i5% 323‘53?8

Total 409,457

7

(*)Symrise Aromas & Fragancias Ltda Brasil

Numero nvsice importe USD / Iimporte Pesos Mex
008/11 180,935.00 2,193,187
IMPUESTOS QUE DECLARA: ;
Concapto de pags H): ;sﬂ na;aicaomss POR PAGOS AL EXTRANJERD (Complemertaria de Obligac
b & Cargo: 408 457
5 18,507
427,964
427,964

P JCIOEWY PG analg IWUSE VR AERoBUROKS WOXGAMIZ4AL B+ GASBIGMIUaC VaabIaCIkAIL
kv DwplioBFRKGEAC AJJEdEZHIPGaL 3PncOy 2WxKgodiDWDY 8 Foks

4) Razdo contabil da conta n°. 147100 — Impostos a recuperar/restituir com saldo em
31 de dezembro de 2011 contendo os valores relativos ao IRRF a ser utilizado no Brasil

—n° 60000005:

52 Mu, v | ¥oew BMbrdney Tun %200 Hoa g Dibiw
GE0172011[ %0 BRADESCO 050111 BRADESCO 050111
e hmsier ; B it 3
31012011]20 DN 0051 withhaiding texDIf 081 HEXICO DR 00911 |
e TR e T = o
172011 |4 PIRE] WO dng tex DN 16310 - CAIL X
101720114 DR 121 vithhoding texDH 12410 - CH] ]
101/2011] & DH 146 vithhoiding lax DN 145410 - CHIL 145
WEXICO|310002625 170118 0000027541
10700[MEXICO___[B00O0T7. 10172011]50 DN 00811 vathinaiding laxDN 009/11 MEXICO Saiu
et Teatonats o = LA AR S
WEXICC __|€0000028 18022011 [0 45.310.85[BRL vithnolding taxDN 008111 - WERICO £t |
S T = s L R T i S I
RHGERTINA 500000 250220150 X L TaxDN 61710 - FRGENTIRA DR 0B 1710 ]
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Conta go Ratie zav100 Inpostes A rocupewar / reskikuir manual)
Empresy - 9027 8
Ledgor nr

2375 2311 | §o0n0CRE |
. 21.C7,2011) 60000100
30.23 201560000112
30.09, 401160000120
L2311 6OEOSTEE

28 [BRU: fuithholcing tax DN APKIL/Z0I1 - CHILE

is3 f8re [inposte de ressa Chlle tve cost sharing

.50 |BRL . | Tpasto: de renda Chile DNS cort sharing. (o .-
.53 |BRL fwicnnoldiag zex DN's 83, 94, ¥S.e 9572001 syncuile

.65 [BRL [éompravante de impoice’retide Chile

2011
cHILE FELTE
COLOMBIA L2311

22200
28622911
200022911

30.03.2911! BOnG0LES
26763, 2011} 60000055
26.0%,201 | 608D006S. |
28052011 | S000008%
3307 ZD’IE‘ GeN00101

jéouuping
coLmMRTa £9000115
COLONBIAY i |31 ied 2013 ] eotoodry < Jwirnnalding =
corsamIn ©l3e.vw.aiafeoscerin ‘|wikhhalding

494 R‘.ﬂﬁ"\{‘s‘ik{%iﬂ\\\%&&&(_((i‘t{i\:.ﬁ

28152011 £606052
30.11.2011| 60300139
1401002013 163007334
g 1690003774
1300050153/

S|ene R 14673k - cost sharing
withnolding £ax DN 165/

B2014 0 TRE

. 1506001275 K 13,817,928 DRAD 2¥0R3¢11 4 IR_EH L5 116
MEXTED i 11| 60100205 oo 3% LTA%,082,82 + |wirhhording rex ON 008 L11-MEXICO' iy
MEXICO 331.01.2021] 40200808 DA [32.01,2011{4D 15,781,807 (BRL  |withhelding tax UN €11/11 MEXICO
MEXICO -~ o [31001.2037)€6200017 . DA |32.01.20L1]50] CLEIAGI0L3IA3-|BRL |Withholding Tax ON £05./
e - = AL e - SRS vl
I MEXTEO 16:62.2071| 60080828 45,310,657 |BRL " |withholding: tax DY £03/11
MERICO N ELPEERETIR C T T HS TUNESTITBRT [WD o)

foooo0DoOOD0OCO00O0O0UODODDOOGOOOODUOUN

HErc0 787032031 | €0AG08aT © 33,030,460 [BEL - jwithholding ¢

Jogo 02- Prestacéo de Servicos para a Coldmbia
1)Nota de Débito no. 116/11 de 30/08/2011 - cujo valor do servico era de U$ 61,178.00:

[Debi Hote 146011 |
Symdse Lromas & Fragrang‘angz'
Symuise Ltda. S&c Paulo, 3020

CRA S8 .NR. 9-54
Pluente Aranda

Bogota - Colombia

Att. Hauricio Tormes Customer Ho. 10820
Your company No, 0082
Colombis Qur company MHe. oo17

We debit youraccount as ollows:
Tems o fpaymentiat once net cash afer receipt of invoice (contado)

uUso
De acuerdo @ Oferia mercantil de presta son de servicios
Asistencia Teonica
Period : Augusts 2011 51.178,00
total amount T 61.176,00]

i

Syrrrise Aromas e Fragringia s Lida,

Angré Friscs Cassic hussupspe

BANK ADRESS:

BANK OF NEW VORK - NEW YORW « NY - USA

SWFT CODE: RVTUSIN « ABA NR D21000008 « MTI00 03 - ACCOUNT MR ED23033527Y
MOLDEY BANCD BRADESCO S.4, - SAD PAULD - BRASL

SNEFT COOE: SEDEERSPSFO

2)Controle interno da Recorrente constando receita auferida com a prestacdo de servi¢os
para exterior, conversdes das moedas, contrato de cambio e retencdo do IRRF, neste
caso no valor de R$ 9.589,97 reais, correspondentes a 10.912.432 pesos:
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Razio Wots 96 BEb5 Contrato de Caniio Comprov. 1
NrDec | Diisn; | Vake | Mowa Valor DV | Doto DN | Valorh | %o Figio | Nimars | Valor{US§) | Numers Foriod
BUGU000E | 310112011 | 55215001 USD | RS 103957% [ORL | DR G071 | 302011 | S62 142,50 | 10% | 77023638 | $2 92080 | o P
I % = ey | Le7e87452937 E
1 00 77844 [BRL__| Of 001 | 30012011 | Sa0 83820 | 0% | 11023637 | S 75250 T540.552,00
KELKi] 02207 smsxam 6% | 17068706 | S50 206,00 ” o 5192 155,00
151,42 [BRL 25027201 X 0w | 11068203 | 57308300 | LVLSSAINONE | Feversis o og
55182 BAL 30302011 5454;.1 00| T0% | 71068136 | SA091500 ] o AT
771,05 [BRC SO0 | SYTSEA0 [ T0% | 1voeg0] | S ee | 3507699457691 | War 7ESL 8800
754,24 [BRL [25hemi 1 54385500 $13.695,00
oy [Ze0ar011 Saa SO0 | Aaree3seseTs Ao 55,250,008
S $80.535.00 - T6.263.776.00
2T ST .00 | OTesTieat | Maie 15, 176.424.08
326.024,00
05784508 o
3507705784508 | Junno s
STBI01T 580.430,00
5157 Juto fSS

. e 51245700

3170872011 | S5 0 10.912.432,
17 ] 317082011 SU/0E/Z011] 595,061,00 | 10% | 100597794 JEITIBIIAN | A [e—oreres
5070872011 T | J0M0r2011 | S48 536,00 | 0% | 700593490 360219,00

3507710483267 "o [ a0z aza0 ]
3507710483267 | Setembro 302.598,00

| S B16767600
2507712112311 | OQuiubre 5

070872011 | $23.517.60 | 10% | 700597784
S1102071] 54382560 |_10% | J05270777 |
31102011

3040372011
281072011
281102011

S0A 12011 SOT172011 1025501 1 51746700
AT 012011 702550160 | 17 7713636543 | Hovembr -5 azsmue
1

SE142.00
$3.025,00

| 02850260 | $45.287.00 | 49006 | § 987538300 |
Torssorss |5 oy 207isseossnt |oezmbes | LS EEREE

281272811

3) Documentos traduzido e consularizados referente ao imposto pago no exterior, no
caso Colémbia:

Declaragion:

Composicidn de impuesto de renta retenido por gagos al Exterior.

Periodo: Agoste de 2011

ML FICARID) CONCERTO iNMPORTE PTS05 TASE RETENOIDS PESOS

SYRARISE ARDNAS B FRAGEANCIAS - paas

Sepuidic g TO8T
e Wate LEGI1E EHARG HGA24.320 % 10312432
Sevdicio g TOST
D, Nt 14770 SHARNG £3.208.320 1% H.B22332
SYRARISE 1P Holding REGALIAS 190386002 B2 B2 353387
SYMBISEAG  ALERANIA SERVIIS ATOS 63.302.501 3% 21205360
Tl 1D5.531.531
L D B RTINSty
rreto de Lomiro
Contrats de Cambio
Tipe de Contrato Evente Hamero do Contrato de Cambio Data
Compra Contratagdo 000100593458 2710011
Qutras especificagbes

IOF{(ZEROLCONF DEC.A.308.0E 14.12.07 £ DEC.6.301 DE 120318
OPERACAQ NOS MOLDES DAE RESOLUCOES 3,280 E 3.208 AMBAS DE 0410372005 € CIRCULAR 3.220 DE 00372005 0O
BANCO CENTML DOHR#S&.

1301 USD 428400

DE&P%HS 13:?41'09‘: FEMLEN"O
COMIS., AGENTE NAQ HA
CREDITO DOS RS DIA 2811002011 AG. » 3372-3 CiC : 188008

DECYSEQISF-TEL-11-2150-2133

4) Razdo contabil da conta n°. 147100 — Impostos a recuperar/restituir com saldo em
31 de dezembro de 2011 contendo os valores relativos ao IRRF a ser utilizado no Brasil:

oo | 2L Rt e “Pen 1o g Dio
30maR011140 Impudo de renda Chile DN cost sharing DK 078303111
AT ] mﬂﬁﬁdm IE.KDH 11811 - CGLO"!EEA DH 11611
T - il
mszu SRR E I E] i 1 iwih?iddmmax ST ~COOueA 13601
10820{COLOHBIA [a0000119 30/0872011}40 2070, 35[BRL | BERKTE {withhaiding tax DN 131711 - COLOMBIA O 1381
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Senta €a Aasde 347100 Ispostos a rocuperar [ restituir (mapual)
Empresa 0037
Ledger bR
s T . | —— I T
ST|Atribuicdo = S| pe YeraL L INS doc Tap|Dataldosi | OL - 8 S iNent e M [ Moed T K
:

23.05.2011160600088 . DR [23.0672031|40 CUn120538. 26 [RRLY |withiolding tax DNCAPRIL/201T - CGHTIE

31.07,2011 60990100 oA {31.07.201140 22,57, 63 b8l |inposto de renda Chile b¥s cost sharing

30.08.2011{ 60600112 A (307082011 )40 14.712,50. {BRL_[Thposto de renda Chile M¥s cost sharing
30.05.2011|60000220 DA [30.09.20:1140 15.458,53 |BRL [withholdiang fax ON's 3, 94, 3% e 95/1011 Bf!h‘:’] le
2410.2017 6006002305 |1 o {24 102021 40 19783965 (BAL |comprovanze de inposto retide Chile | S

29,11.2011{60000733 pA f29.11.2001}40 14.506,00 |BRL - |withboldiag tax Chile Mov/2C1L
301220111 60005435 [ 0 |A 1 1 THEIETOS CHILE :

31,01, 2011160000005 withrolging tax DN 003 2 :uxrco
oL 31.63,2911 60000U0T [WiEnEG1ging tdx Do O:Jifl ;
COLDHBIA 2&02.2%11;'500!}!151? N Cfwithholding taw BN 018/1
SCLOMBIN 20.02.2511]e00dnedr, [0 SYETAE withholding tax Dy 020/%
COLOMETA 30.03.2011 gongoess | |0 130.83.2001fae| o 1 % - |wichholsing
JOLOMDIA. . j30.83.2011] eo0005ED Y B.7 5 B TR R TR A T ey i@

COLOWSIA - 126.04.2011j60000065 DA (26.04.2023(40| N
COLOMBIA® - 25.06.2031] 6oobnEEs oR {28106, 2011 )40 LB 66 EY o |Witiholng rax {EN; 084 /1% - Colomblat
BPL |withholding tax OV 098/31

COLOMBTA 31 07.2011/A0800201 oA 131507201240 835,12
COLONBIA sl 13y 2011l60s0n202 DA 13107 2611040 R 1 F

COLOMBTA 31 13160300116 oA 13308201140
COLOMBLA: 133.08.2011| 60900317 | |, - |Oh |31,062053

L 093411
withbolding Eax TN 115/1Y
WELRROLEGG LA TN AL T R
lwithnolding tase £ 13313

WEL DN 146/21 % cost sharidg’

SOLIMBIA . 306.99.2011[ 60300219 0n | 30.09, 201140
COLOMBEA. otlzaiaciania]eoncoraE | [0k 28030020 eo

coocoDpaoao0odo0o0o0oDOoOCcOoOO00oO0q
Letfleteieeg et |8

29. Diante dos exemplos acima, bem como dos documentos anexos ao presente
Recurso, resta comprovado que a Recorrente demonstrou a devida retengdo do IRRF e,
portanto, tem direito a compensa¢do do imposto pago no exterior.

111.2 - Nao reconhecimento de pagamento realizado pela Recorrente

30. Néo obstante a Recorrente ter aderido parcialmente ao REFIS, cumprindo com todas
as obrigac@es pertinentes estabelecidas pela legislagdo e juntando o detalhamento dos
itens objeto de pagamento, a r. decisdo recorrida ndo reconheceu 0 pagamento dos
valores relativos as DCOMPs n's 00522.47761.271212.1.3.02-6068 e
00674.32530.280212.1.3.02-4200, conforme se observa a fl. 595:

333 Esttrmativas de juthe e de novembro — RS 550.301.47 e RS 225.093. 57 —as
compensacdes dessas estimarrvas foram realizadas nas Doomps o 003225088 e 00674,
4200, respectivamente, ¢ue sdc objeto dos amtos. O contribuinte pretenden Lquidar fais
estimativas com ¢ saldo negative .npmaﬂo 00 ewms ane, O que ndo & admissivel, ja que este
saldo & composto pela proprias estimativas, as quais jA devem estar liquidadas para sua
dedugdo no ajuste ammal. Assim, resta considera-las ndo liguidadas.

31. Da andlise da recomposicdo do ajuste anual trazida na r. decisdo recorrida, fica
evidente que ha um equivoco os valores relativos aos meses de julho e novembro de
2011 quando ndo sdo considerados como efetivamente quitados no &mbito do REFIS:

Ajuste Anual Declarado | Validado | Diferenca

(a) (b) c=(a-b)
Imposto Devido 3.056.424,69| 3.056.424,69 0,00
(-) IRRF 9.991,11 9.991,11 0,00
{-) Estimativa 3.232.389,75| 2.456.994,71| 775.395,04 » jul 550.301,47
(-} Imp. Pago no Exterior | 447.845,11 0,00f 447.845,11 nov 225.093,57
Saldo Negativo -633.801,28 0,00 775.395,04

32. Contudo, em sentido contrario do que consta da r. decisdo recorrida, a Recorrente
comprovadamente recolheu os valores relacionados as DCOMPs citadas acima,
conforme se observa dos Comprovantes de Arrecadagdo anexos (doc. 09).

33. Os comprovantes de recolhimento foram devidamente apreciados pela RFB, a qual
determinou o arquivamento dos Processos de Cobranca relacionados as DCOMPS n's
00522.47761.271212.1.3.02-6068 e 00674.32530.280212.1.3.02-4200 (doc. 10).

34. Portanto, a r. decisdo recorrida merece ser reformada para que seja sanado o
equivoco acima e reconhecido o pagamento dos valores relacionados as DCOMPs nos
00522.47761.271212.1.3.02-6068 e 00674.32530.280212.1.3.02-4200 e das
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antecipagdes relativas aos meses de julho e novembro de 2011, demonstrando-se a
integralidade do saldo negativo apurado nesse ano e compensado por meio das
DCOMPS objeto do presente recurso.

Processo 10855.900268/2014.50 DRJREC
Acdrdiio n.® 11-49.249 Fls. 595
Més : ) Compensacio
Estimativa a pagar Pagamento Vaior Deomp
Jan 476.189.43 0.00 476.189.43/24580.33109.170211.1.3.02-0336
Fev 315.010,70 315.010,70 0,00
Iar 148.071,42 148.071.42 0,00
Abr 0.00 0,00 0.00
flai 227.571,05 227 571,05 0,00
Jun 0,00 0,00 0.00
Jul 671.225,94 120.924 47 550.301.47/00522 47761.271212.1.3.02-6068
Ago 474.762 56 0.00 474.762.56|22087.71913.300911.1.3.02-6835
Set 591.319,60 209.131,92; 382.187.68|04210.36841.281011.1.3.02-5374
Out 103.145 48 0,60 103.145.48|30194 65664.301111.1.3.02-3498
Nov 225.093 57 0,00 225.093,57|00674.32530.280212.1.3.02-4200
Dez /0,000 0.00
Total C 3.232.389.75]D ;;a?o_me.ss; 2.211.680.19

Saldo correto
Ok page Okpago

35. De fato, recompde-se o saldo negativo relativo ao ano calendario em questdo, da
seguinte forma:

Ajuste Anual Declarado Validado
Imposto Devido 3.056.424,69 3.056.424,69
(-)IRRF 9.991,11 9.991,11
( - ) Estimativa 3.232.389,75 3.232.389,75
( - ) Imp. Pago no Exterior 447.845,11 447.84511
Saldo Negativo -633.801,28 -633.801,28
IV — PEDIDO

36. Em face de todo o exposto, a Recorrente, respeitosamente, requer sejam acolhidas as
razBes apresentadas no presente Recurso, as quais levardo a reforma integral da r.
decisdo recorrida que manteve o despacho decisorio que ndo homologou as
PER/DCOMPs da Recorrente.

37. Ademais, a Recorrente protesta pela juntada de quaisquer documentos que se fagam
necessarios, além da producéo de todas as provas em direito admitidas.

38. Atesta-se, ainda, a autenticidade dos documentos anexados ao presente Recurso, nos
termos dos artigos 365, 1V e 544, §1°, do Codigo de Processo Civil.

39. Enfim, a Recorrente protesta pela sustentacdo oral do presente recurso, nos termos
do Regimento Interno deste E. Conselho, requerendo seja previamente intimada nas
pessoas dos seus representantes legais a seguir relacionados: Camila Galvdo e Anderi
Silva (OAB/SP n. 140.450) e Cristiane Romano (OAB/SP n. 123.771), advogadas,
socias do escritério Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados, a primeira com
endereco na Avenida Brigadeiro Faria Lima n.° 3.144, 8° andar, CEP 01451-000, S&o
Paulo/SP e a segunda com endereco em Brasilia/DF, SCN, Quadra 2, Bloco A, Sala
904-A, CEP 70712-900.
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E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

De inicio, destaco que ha diversos erros formais realizados pela recorrente.

Indicou como parcela de crédito o IR pago no exterior no valor de R$
7.541.180,55.

Apresentou diversas DCOMPs na tentativa de se utilizar este valor de IR pago no
exterior como direito creditério (SN de IRPJ de R$ 7.541.180,55, ou seja, 0 mesmo valor que
indicou como parcela de crédito).

No entanto, havia o IR devido no periodo de R$ 3.056.424,69, o que tornaria
imprescindivel a apuracdo do tributo (deducdo de valores do IR devido) para possibilitar a
compensagdo do imposto pago no exterior.

Cumpre mencionar que a interessada apresentou duas DCOMPS com 0 mesmo
Saldo Negativo:
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e-fl. 27

- 'MINISTERIO |DA EAZENDA
SECRETARTIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PEDIDG DE RESTITUIGRO,

FI. 1993

IMENTD OO S0 E

DECLARACAO DE COMPENSACAO

FER/DCOMF 5.0

43.940.758/0005-46 36467.66629.280212.1.3.02-8169 Pagina 2
Créedito Saldo Negative de IRPJ 00200614
Informade em Processo Administrative Anterior: NAO

Nimero do Processo: Natureza:
Informade em Outro PER/DCOME: MAO

¥® deo PER/DCOMP Inicial:

N® de Ultime PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:

Situagdo Especial:

Data do Evento:

Forma de Tributacde do Lucre: Lucro Real
Forma de Apuracdo: Anual

Data Iniecial do Periodo: 01/01/2011

Percentual:

Exercicio: 2012

Data Final do Periodo: 31/12/2011

Valor do Saldo Negativo 175.965,086
Crédito Original na Data da Transmissdo 175.965,086
Selic Acumulada 1,00
Crédito Atualizado 177.724,71
Total dos débitos desta DCOMP 157.011,25
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCCMP 155.456, 68
Saldo do Crédito Original 20.508, 38
IR Pagce no Exterior 00200614

IR Pago no Exterior

e-fl. 32

S[MINISTERTO [DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

7.541.180,55

PEDIDO DE RESTITUICAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E

DECLARACAO DE COMPENSACAOD

PER/DCOMP 5.0

43.940.758/0005-46

00674.32530.280212.1.3.02-4200

Pagina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

00100614

Informado em Processo Administrative Anterior:
Nimero do Processo:

Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N® do PER/DCOMP Inicial:

N® do Oltimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO

Situacgdo Especial:

Data do Evento:

Forma de Tributacdo do Lucro: Lucro Real
Forma de Apuracio: Anual

Data Inicial do Periedo: 01/01/2011
Valor do Salde Negativo

Crédito Original na Data da Transmissdo
Selic Acumulada

Crédito Atualizado

Total dos débitos desta DCOMP

Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMF

Saldo do Créditoc Original

HED

Natureza:

CHNPJ:

Percentual:

Exercicio: 2012

Data Final do Periode: 31,/12/2011

7.541.180,55
7.541.180,55
1,00
7.616.592,36
407.6886,21
403.649,71
7.137.530, 84

IR Pagc no Exterior

00100614

IR Pago no Exterior

7.541.180,55
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Denegado seu direito creditorio, a recorrente juntou em sua manifestacdo de
inconformidade alguns documentos que foram analisados pelo julgador de origem, o qual
entendeu que, em relagdo ao IR pago no exterior, “as provas carreadas pelo contribuinte ndo
possuem qualquer valor probatério”.

No entanto, a Autoridade Julgadora foi aléem: considerou para fins de analise do
direito creditorio o valor apurado na DIPJ (R$ 633.801,28) e seus componentes declarados:

e IRRF (R$9.991,11);
e Estimativa (R$ 3.232.389,75); e
e Imposto pago no exterior (R$ 447.845,11).
Neste ponto, cabe transcrever todo o voto condutor da decisdo recorrida, o qual

analisou percucientemente toda a questao dos autos.

Do Voto Condutor da Decisédo Recorrida (e-fls. 588 e ss.)

10. A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e atende os requisitos legais, razao
pela qual tomo conhecimento da mesma.

11. Inicialmente é devido ressaltar que o relatério da diligéncia ndo foi cientificado ao
contribuinte conforme solicitado por esta DRJ, contudo tal fato ndo acarretou qualquer
prejuizo a parte, vez que as apuracdes solicitadas foram todas favorveis ao seu pleito.
Em vista disso, supero essa questdo e passo expor as razdes de decidir.

Do crédito pleiteado nas Dcomps

12. Diante dos argumentos apresentados pelo contribuinte em sua manifestacdo de
inconformidade e com base nas cdpias das Dcomps anexadas aos autos e na copia da
DIPJ as fls. 201 a 280 (mais especificamente a ficha 12A a fl. 221) , é possivel aferir as
seguintes observagdes:

12.1. O contribuinte apurou em sua DIPJ um saldo negativo de IRPJ para 0 ano 2011 no
montante de R$ 633.801,28 assim composto:

Imposto Devido - R$ 3.056.424.69
(-) IRRF - (R$ 9.991,11)

(-) Estimativa - (RS 3.232.389,75)
() Imp. Pago no Exterior - (RS 447.845.11)
Saldo Negativo - (RS 633.801,28)

12.2. Apresentou dezessete Dcomps, sendo que:

12.2.1. na Dcomp n° 36467...-8169 pleiteou o saldo negativo apurado na DIPJ excluido
dos montantes de: a) R$ 447.845,11 deduzido a titulo de imposto pago no exterior; e b)
R$ 9.991,11, deduzido a titulo de IRRF; perfazendo um crédito de R$ 175.965,06,
conforme pode ser visto na copia da Dcomp as fls. 27 a 30;

12.2.2. na Dcomp n° 00674...-4200 e nas demais subsequentes, pleiteou crédito de saldo
negativo originario no valor de R$ 7.541.180,55, que seria composto exclusivamente
por imposto pago no exterior (vide cdpia da referida Dcomp as fls. 31 a 34). Em sua
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contestacdo, o contribuinte aponta outro valor a titulo de imposto pago no exterior, qual
seja, de R$ 7.438.179,39.

13. Pela forma como foram preenchidas as Dcomps, estd claro que o contribuinte
pretendeu utilizar em compensacdo separadamente o valor relativo ao imposto pago no
exterior, incorrendo em equivoco que passo a discutir.

14. Consoante autorizagdo contida no art. 26 da Lei n® 9.249, de 1995, bem assim no art.
14, caput e 88 1° a 11 da IN SRF n° 213, de 2002, a pessoa juridica pode compensar,
com o imposto devido no Brasil, o imposto de renda pago no exterior sobre lucro,
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior que tenham sido computados na
determinacdo do lucro real, porém, esta compensacdo ndo pode exceder a diferenca
positiva entre o0 imposto devido (imposto de renda a 15% mais adicional) apurado sobre
0 lucro real com a inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e ganhos, e o imposto
devido (imposto de renda a 15% mais adicional) apurado sobre o lucro real sem a
inclusdo dos mesmos.

[cf. 88 10 e 11 da IN SRF 213/02, abaixo transcritos]

Lei n®9.249/199

Art. 26. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro
real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital.

IN SRF 213/2002

Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial, sucursal, controlada
ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderéo ser
compensados com o que for devido no Brasil.

8§ 1° Para efeito de compensacdo, considera-se imposto de renda pago no pais de
domicilio da filial, sucursal, controlada ou coligada ou o relativo a rendimentos e
ganhos de capital, o tributo que incida sobre lucros, independentemente da
denominacéo oficial adotada e do fato de ser este de competéncia de unidade da
federacao do pais de origem.

§ 2° O tributo pago no exterior, a ser compensado, sera convertido em Reais
tomando-se por base a taxa de cAmbio da moeda do pais de origem, fixada para
venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente & data de seu efetivo
pagamento.

§ 3° Caso a moeda do pais de origem do tributo ndo tenha cotacdo no Brasil, 0 seu
valor sera convertido em Dolares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em
Reais.

§ 4° A compensacdo do imposto serd efetuada, de forma individualizada, por
controlada, coligada, filial ou sucursal, vedada a consolidacdo dos valores de
impostos correspondentes a diversas controladas, coligadas, filiais ou sucursais.

§ 5° Tratando-se de filiais e sucursais, domiciliadas num mesmo pais, podera haver
consolidacdo dos tributos pagos, observado o disposto no § 2° do art. 3° e § 5° do
art. 4°,

8 6° A filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, deverd consolidar os
tributos pagos correspondentes a lucros, rendimentos ou ganhos de capital
auferidos por meio de outras pessoas juridicas nas quais tenha participagéo
societaria.
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§ 7° O tributo pago no exterior, passivel de compensacao, sera sempre proporcional
ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido
computados na determinacao do lucro real.

§ 8° Para efeito de compensacéo, o tributo serd considerado pelo valor efetivamente
pago, ndo sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo decorrente de
qualquer beneficio fiscal.

§ 9° O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, ndo podera exceder o
montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos
lucros, rendimentos e ganhos de capital incluidos na apuracéo do lucro real.

§ 10. Para efeito do disposto no paragrafo anterior, a pessoa juridica, no Brasil,
devera calcular o valor:

I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal,
controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido
computados na determinacéo do lucro real;

Il - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e apos a
inclusdo dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.

8§ 11. Efetuados os calculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passivel de
compensacao, ndo poderd exceder o valor determinado segundo o disposto em seu
inciso I, nem & diferenca positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com
e sem a incluséo dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em
seu inciso II.

15. Resta evidente, pois, que o legislador ndo estabeleceu a possibilidade de indébito
relativo ao imposto pago no exterior, vez que somente pode ser compensada a parcela
do imposto devido apurado no ajuste anual decorrente da tributagdo dos lucros,
rendimentos e ganhos no exterior. Tal regramento é coerente e logico, vez que a
Fazenda Nacional ndo pode restituir ou validar crédito de tributo que ndo recebeu. A
legislagdo visa tdo somente evitar uma bi-tributacdo de uma mesma renda. Exemplo:

Imposto pago no exterior - RS 100.000,00
Imposto devido no periodo - RS 500.000,00
Parcela do imposto devido decorrente dos rend. no exterior - RS 80.000,00
Limite do imposto pago no exterior a ser compensado - RS 80.000,00

O excedente de RS 20.000,00 nio é restituivel, ndo podendo gerar saldo negativo. Evita-se que o
contribuinte pague novamente no Brasil R§ 80.000,00 de imposto incidente sobre a renda no
exterior. Se a legislagiio do pais de origem da renda estipula um imposto maior, o excedente 14
recolhido ndo pode ser restituido pelo Tesouro Nacional pois ndo foi aqui arrecadado.

16. Adicionalmente, consoante §§ 15 a 20 da referida IN (abaixo copiados), na hip6tese
de ndo ter sido apurado lucro real positivo no ano-calendario das rendas no exterior, a
pessoa juridica pode calcular o imposto que seria devido no Brasil diretamente sobre
estes e controld-lo na parte B do Lalur, a fim de compensd-lo em anos-calendéario
subseqientes com o que for devido em cada ano. Vejamos o0 exemplo abaixo:
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Rendimento no exterior - R§ 800.000,00
Imposto pago no exterior - ano X- R$ 100.000,00
Imposto devido no periode (Prejuizo fiscal) — ano X - RS 0,00

Imposto devido calculado sobre rend. no exterior (Lalur) - R$ 200.000,00

Imposto pago no exterior passivel de compensacio em anos futuros - RS 100.000,00
Imposto devido — ano X+1 R$ 30.000,00

Limite do Imposto pago no exterior a ser compensado - RS$ 30.000,00

No exemplo aqui, o valor pago no exterior é inferior ao que seria devido no Brasil. Como a
compensagio € limitada ao devido nos anos subseqiientes, o excedente entre o imposto
compensdvel e o devido, RS 70.000,00, ndo ¢ restituivel, ndo podendo gerar saldo negativo.
Ficara sendo controlado no Lalur para ser compensado em periodos posteriores.

IN SRF 213/2002

§ 15. O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior, que ndo puder ser compensado em virtude de a pessoa juridica, no Brasil,
no respectivo ano-calendario, ndo ter apurado lucro real positivo, podera ser
compensado com o que for devido nos anos-calendério subseqlientes.

8§ 16. Para efeito do disposto no § 15, a pessoa juridica devera calcular o montante
do imposto a compensar em anos-calendario subsequentes e controlar o seu valor
na Parte B do Livro de Apuracédo do Lucro Real (Lalur).

8§ 17. O célculo referido no § 16 sera efetuado mediante a multiplicacao dos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital computados no lucro real, considerados
individualizadamente por filial, sucursal, coligada ou controlada, pela aliquota de
quinze por cento, se o valor computado ndo exceder o limite de isencdo do
adicional, ou pela aliquota de vinte e cinco por cento, se exceder.

8§ 18. Na hipotese de lucro real positivo, mas, em valor inferior ao total dos lucros,
rendimentos e ganhos de capital nele computados, o tributo passivel de
compensacao sera determinado de conformidade com o disposto no § 17, tendo por
base a diferenca entre aquele total e o lucro real correspondente.

§ 19. Caso o tributo pago no exterior seja inferior ao valor determinado na forma
dos 88 17 e 18, somente o valor pago podera ser compensado.

§ 20. Em cada ano-calendario, a parcela do tributo que for compensada com o
imposto de renda e adicional devidos no Brasil, ou com a CSLL, na hip6tese do art.
15, devera ser baixada da respectiva folha de controle no Lalur.

17. Entdo, da mesma forma que na situagdo anterior, esta cristalino que o imposto pago
no exterior passivel de ser compensado que exceder ao imposto devido ndo pode gerar
saldo negativo. N4o é indébito.

18. Uma vez que o imposto pago no exterior ndo gera indébito no Brasil, o contribuinte
ndo poderia ter apresentado declaracfes de compensacdo pleiteando tal imposto como
crédito. O procedimento acertado seria ter deduzido no ajuste anual o imposto pago no
exterior passivel de compensacdo até o limite do imposto devido, e solicitar o saldo
negativo porventura existente (decorrente de outras deducgdes, tais como: IRRF,
Estimativa e etc.) como crédito origindrio.
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19. Na espécie, das dezessete Dcomps apresentadas com crédito de saldo negativo de
2011, o contribuinte apresentou apenas a Dcomp n° 36467...-8169 para utilizar o saldo
negativo apurado no ajuste anual na DIPJ, cometendo, todavia, outro equivoco de
excluir deste valor os montantes do IRRF e de imposto pago no exterior deduzidos.

20. Diante deste quadro, e uma vez que o contribuinte pleiteou como tipo de crédito em
todas as Dcomps o saldo negativo apurado em 2011, considerarei para fins de analise o
valor apurado na DIPJ (R$ 633.801,28) e seus componentes declarados: IRRF (R$
9.991,11), Estimativa (R$ 3.232.389,75) e imposto pago no exterior (R$ 447.845,11).

21. Na analise do crédito realizada neste voto sera considerado o montante de imposto
pago no exterior deduzido no ajuste anual (R$ 447.845,11) pois o valor pleiteado
isoladamente (R$ 7.541.180,55) é completamente incompativel com o imposto devido
apurado para o0 periodo (muito superior, 0 que geraria possibilidade de
restituicdo/compensacdo do excedente, 0 que ndo é autorizado em norma), além do que
os dados informados na DIPJ devem ser considerados como representativos da
contabilidade do contribuinte, ja que ndo houve retificagdo dessa declaragdo, bem assim
ndo foi apresentada qualquer alegacdo de erro de preenchimento da mesma na
manifestacéo de inconformidade.

Imposto pago no Exterior

22. O contribuinte defende a efetividade da retengdo do imposto no exterior, carreado
aos autos listagem de retengdes no periodo de 2008 a 2011 langadas ha conta "Imposto a
recuperar/restitiuir (manual)", as fls. 292 a 296, e coOpias de alguns dos respectivos
contratos de cdmbio de compra (tipo 01 exportacdo) firmados com o Banco Bradesco,
as fls. 298 a 464. Entende que os valores que porventura ndo tenham sido compensados
em anos anteriores podem ser utilizados em periodos futuros conforme art. 14 da IN
SRF n° 213, de 2002. Adicionalmente, pleiteia a realizacdo de diligéncia para
complementacdo das provas.

23. As provas carreadas pelo contribuinte ndo possuem qualquer valor probatério, vez
que:

23.1. ndo comprovam a ocorréncia do pagamento do imposto no exterior, o que somente
seria possivel mediante a apresentacdo de documento comprobatério do pagamento do
tributo devidamente reconhecido pelo 6érgdo arrecadador e pelo Consulado da
Embaixada Brasileira no pais em que for devida (art. 26, §2° da Lei n° 9.249/2002).
Nem ao menos os comprovantes de pagamento sem reconhecimento do 6rgdo
arrecadador e do consulado foram apresentados;

23.2. demonstram quais os lucros/rendimentos/ganhos auferidos no exterior
correspondente a cada suposto pagamento de imposto, bem assim ndo demonstram que
tais receitas foram levadas a tributagdo nos anos de seu recebimento (segundo o
contribuinte, entre 2008 e 2011). Ao contrario, a DIPJ/2012 (fls. 209, 210 e 213 a 214)
indica que ndo houve tributacdo de qualquer renda que tenha sido auferida no exterior
no ano 2011, pois as linhas 29 da Ficha 06A e 07 da Ficha 09A ndo estdo preenchidas;

23.3. ndo comprovam os valores dos impostos pagos no exterior em cada ano anterior a
2011 passiveis de compensacdo que ndo foram utilizados nos respectivos anos
calendario, mas que estariam sendo compensados nos anos seguintes; muito menos nao
comprovam que tais valores ja ndo haviam compensados em anos anteriores a 2011,
permanecendo valor a compensar no periodo. Para tanto seria necessaria, a principio, a
apresentacdo do Lalur e da escrituracdo dos lucros/rendimentos/ganhos, bem como dos
demonstrativos de apuracdo do resultado.

24. Tais documentos ndo servem ao menos como indicio da ocorréncia de pagamento de
imposto, vez que se trata uma listagem de lavra do préprio contribuinte sem amparo de
documento comprobatério em que se tenha alicercado (comprovantes de pagamento),
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bem assim de contrato de cdmbio que ndo permite identificar a operacdo real que o
justificou. Sendo assim, ndo justificam a realizag&o de diligéncia.

25. Devido, pois desconsiderar o montante do imposto pago no exterior deduzido no
ajuste anual por falta de comprovacéo de sua efetividade.

IRRF

26. Em relagdo ao IRRF deduzido pelo contribuinte no ajuste anual no montante de R$
9.991,11, que compds a apuracdo do saldo negativo na DIPJ, o contribuinte excluiu tal
valor do montante pleiteado na Dcomp n° 36467...-8169 conforme dito anteriormente.

27. Néo obstante tal fato, considerando (i) que estou analisando a existéncia do crédito
de saldo negativo apurado em 2011; (ii) que na composicao de tal valor na DIPJ esta
incluido o montante relativo ao IRRF, (iii) além do que, se considerarmos todas as
Dcomps como um todo, vez que essas indicam o mesmo tipo de crédito, qual seja, o
saldo negativo de 2011, o valor pleiteado é muito superior ao apurado na DIPJ (R$ R$
7.541.180,55 mais R$ 175.965,06, enquanto na DIPJ indica um saldo negativo de R$
633.801,28); entendo devido apreciar a existéncia da retencao e, se confirmada, validar
a parcela do saldo negativo dela decorrente.

28. Nesse sentido, a fim de confirmar a existéncia da retengdo, socorri-me das
informacBes prestadas pelas fontes pagadoras nas Dirfs, que se demonstraram
incompativeis com o declarado na DIPJ (ficha 57). Tal fato foi relatado do Despacho de
Diligéncia n® 3516, de 11 de novembro de 2014, as fls. 570 a 574.

29. Como resultado da diligéncia efetuada, a autoridade fiscal elaborou a informacéo
fiscal as fls. 575 a 577, onde concluiu pela validagdo do IRRF declarado na DIPJ, bem
assim pela tributacdo dos respectivos rendimentos.

30. Em vista disso, valido o montante de IRRF de R$ 9.991,11 componente do saldo
negativo de 2011.

Estimativa

31. O contribuinte deduziu do imposto devido no ajuste anual (Linha 18 da Ficha 12A)
estimativa liquidada no montante de R$ 3.232.389,75.

32. De acordo com os extratos das DCTFs anexados as fls. 541 a 560, parte das
estimativas foram liquidadas via pagamento e outra parcela via compensacgoes

tabela
DIPJ DCTF
Més ; Compensacao
Estimativa a pagar| Pagamento Valor Do

Jan 476.189.43 0,00 476.189,43/24580.33109.170211.1.3.02-0336
Fev 315.010.70 315.010.70 0.00

Mar 148.071.42 148.071.42 0.00

Abr 0.00 0.00 0.00

Mai 227.571,05 227.571,05 0,00

Jun 0.00 0.00 0,00

Jul 671.225,94 120.924 47 550.301,47]00522 47761.271212.1.3.02-6068
Ago 474.762.56 0,00 474.762,56(22087.71913.300911.1.3.02-6835
Set 591.319.60 209.131,92 382.187.68]04210.36841.281011.1.3.02-5374
Out 103.145.48 0.00 103.145,48/30194 .65664.301111.1.3.02-3498
Nov 225.093.57 0.00 225.093,57|00674.32530.280212.1.3.02-4200
Dez 0.00 0.00 0.00

Total 3.232.389.75 1.020.709.56 2.211.680,19
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33. Os recolhimentos estdo comprovados a partir das telas do sistema Documentos de
Arrecadacdo as fls. 578 a 580. Em relagéo as estimativas compensadas, foram feitas as
seguintes apuragdes:

33.1. Estimativa de janeiro — R$ 476.189,43 — conforme despacho decisorio proferido
nos autos do processo 10855.902181/2013-36, cuja cOpia esta anexada as fls. 581 a 584,
a compensacdo a referida estimativa foi homologada integralmente (vide
especificamente o Anexo de Detalhamento da Compensacéo);

33.2. Estimativas de agosto, setembro e outubro — R$ 474.762,56, R$ 382.187,68 e R$
103.145,48 — conforme despacho decisdrio proferido nos autos do processo n°
10855.902183/2013-25, cuja clpia estd as fls. 566 a 569, as compensacBes das
estimativas de agosto e setembro foram integralmente homologadas. Ja a estimativa de
outubro foi parcialmente homologada, restando um saldo de débito a compensar de R$
8.574,19. Acontece que o contribuinte apresentou requerimento de desisténcia
processual em virtude de adesdo ao parcelamento da Lei n°® 12.996, de 2014, com
pagamento a vista do débito remanescente, conforme confirmado pela autoridade fiscal
em diligéncia. Assim, ha que se considerar que as estimativas de agosto a outubro estdo
integralmente liquidadas;

33.3. Estimativas de julho e de novembro — R$ 550.301,47 e R$ 225.093,57 — as
compensagdes dessas estimativas foram realizadas nas Dcomps n°s 00522...-6068 e
00674...- 4200, respectivamente, que sdo objeto dos autos. O contribuinte pretendeu
liquidar tais estimativas com o saldo negativo apurado no mesmo ano, 0 que hao é
admissivel, j& que este saldo é composto pela préprias estimativas, as quais ja devem
estar liquidadas para sua deducdo no ajuste anual. Assim, resta considera-las ndo
liquidadas.

34. Ante o exposto, e tendo em vista que somente sdo passiveis de serem deduzidas no
ajuste anual as estimativas efetivamente liquidadas, valido o montante de R$
2.456.994,71, conforme demonstrado abaixo:

Més  |Estimativa Liquidada
Jan 476.189.43
Fev 315.010,70
Mar 148.071,42
Abr 0,00
Mai 227.571,05
Jun 0,00
Jul 120.924 47
Ago 474.762,56
Set 591.319.60
Out 103.145,48
Nov 0,00
Dez 0,00
Total 2.456.994.71

Da recomposicéo do ajuste anual

35. Diante do fato de que algumas parcelas de composic¢do do saldo negativo de 2011
ndo foram validadas, torna-se necessario refazer o seu calculo a fim de determinar o
montante do crédito a ser reconhecido:

Ajuste Anual Declarado Validado
Imposto Devido 3.056.424 69| 3.056.424 69
(-) IRRF 9991 11 9.991 11
(-) Estimativa 3.232.389,75| 2.456.994 71
(-) Imp. Pago no Exterior 44784511 0,00
Saldo Negativo -633.801,28 0,00
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Concluséo

36. Em decorréncia da inexisténcia do crédito de 2011, VOTO por considerar
improcedente a manifestacdo de inconformidade. Sala de Sessdes, em 20 de fevereiro de
2015.

Luciano de Oliveira Valen¢a — Relator

Anédlise das Razoes do RV sobre as Parcelas de Crédito

Dialogando com a decisdo recorrida, 0 recorrente destaca a comprovagdo das
receitas, informando que valor de R$ 15.043.356,60, consta da linha 43 da Ficha 06A da DIPJ
("Outras receitas operacionais") demonstrando a sua composicao.

Aduz que:

[‘ﬁchaaa:.,:- ik [Ficha06A  |DIPJ 2012 - Symrise Aromas e Fragrancias
Qutras Recitas Operacionais - Linha 43 da DiPJ 2012
So0] Vs HE A
il g b anta; e “i{Parc Nao Dedy el | Total
43 5 Receitas de comissées - Intercompany {vazio} {1.076.876,96)
512000]Receita com compartilhamento gasto |[{vazio) (12.017.903,80)
560200|Ganho disponivel - Tangivels {vazio) {205.020,13).
560900|Receita de venda de ativa (vazio) (286.612,00)
580000| Ganho de variagfo cambial realizada {vazio) {1.297.519,59)
580010| Ganho de variagde cambial ndo realizada  [(vazio) (23.811,49)
580700|Ganho var. cambial realizada - Intercom (vazio) (1.866.034,04)
580710|Ganho var. cambial ndo realizada - Inte (vazio) 606,592,684
598000| Outras receitas operacionais (vazio} (1.242.417,18)
780010|Perda de variagdo cambial ndo realizada {vazio) (4.588,23)
780700|Perda var. cambial realizada - Intercom (vazio) 1.283.666,62
780710|Perda var. cambial no realizada - Inte (vazio) 735,924 54
B15700|Juros pagos sobre emprestimos Interco (vazio) 351.243.82
43701 e T [15.043.356,60]
Total Geral 5 115.043,355,60)
Como dito, todos os valores do ano de 2011 relativos a prestagdo de servigo foram
reconhecidos como "receita — mercado externo" na escrituracdo contdbil da
Recorrente, especificamente na conta n° 512000 — "Receita com compartilhamento

gasto". E possivel constatar tal informagdo com a analise do razdo contabil e
documentacdo suporte em anexo. Para tanto, seguem alguns exemplos como objetivo de
explicar, a titulo ilustrativo, a prova exaustiva trazida aos autos: [...]

Apresenta a titulo ilustrativo jogos de notas de — de débito relativos a “prestagoes
de servigos” para 0 México e para a Colombia — e conclui:

Assim, fica devidamente comprovado que a Recorrente auferiu receita de prestacdo de
servico para o exterior, receita essa contabilizada e submetida tributacdo, bem como
declarada na DIPJ, ndo gerando, portanto, qualquer prejuizo relativo ao recolhimento de
tributo devido nos paises contratantes dos servicos, e, consequentemente, a utilizagdo
para abatimento do IRPJ devido no Brasil.

Para a comprovacao do imposto retido no exterior, alega:

28. Isto posto, sem prejuizo de todos os documentos juntados pela Recorrente no
presente Recurso, os quais constam a totalidade de informacGes referentes ao ano
calendario de 2011, demonstrando o pagamento sobre o montante de R$ 447.845,11
(quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)
- (doc. 08), trazemos abaixo dois exemplos didaticos da prova exaustiva trazida aos
autos para que fique clara a comprovacdo do IRRF no exterior:
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Ou seja, a recorrente busca comprovar o oferecimento da receita a tributacdo de
R$ 15.043.356,60, para viabilizar a utilizacdo da parcela de crédito no valor de R$ R$
447.845,11 (conforme declarado na DIPJ e apreciado pelo julgador de origem).

H& que se mencionar o Doc 05. da Impugnacéo (e-fl. 200 e ss.) — DIPJ AC 2011
e-fl. 209 - Ficha 06A — linha 43. Outras Receitas Operacionais — R$ 15.043.356,60

e-fl. 209 - Ficha 06A — linha 29. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no
Exterior

e-fl. 213 - Ficha 09A - Linha 07. Lucros Disponibilizados do Exterior - ZERADO).

e-fl. 213 - Ficha 09A - Linha 08. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no
Exterior ZERADO

Trata-se dos mesmos valores que constam da DIPJ anexada ao Recurso
Voluntério:

Documento 03 do Recurso Voluntério (e-fls. 647 e ss.) — DIPJ AC 2011
e-fl. 656 - Ficha 06A

e-fl. 660 — Ficha 09A

E na Ficha 06A, linha 29 (e ndo na linha 43) que se informam os rendimentos e
ganhos de capital auferidos no exterior, os quais devem ser considerados pelos seus valores antes
de descontado o tributo pago no pais de origem (IN SRF n° 213/02, art. 1°, § 7).

Com efeito, ha a apresentacdo de documentos no Recurso Voluntario (a partir do
DOC 08, e-fls. 1283 e ss.), demonstrando que de fato houve o IRRF no exterior.

Os valores em referéncia foram lancados na linha 43 — Ficha 6A ("Outras
receitas operacionais"), a qual indica o valor total de R$ 15.043.356,60.

N&o se pode olvidar que ha um limite de 25% de deducdo sobre esse valor =
3.760.839,15

O valor do rendimento auferido no exterior a ser computado na base de calculo
(Tributagdo em Bases Universais) deve ser considerado ANTES de descontado o tributo pago no
pais de origem.

A recorrente ndo demonstrou de forma cabal que o rendimento total adicionado de
R$ 15.043.356,60 na linha 43 se refere ao rendimento “antes” do imposto retido no exterior..

Ainda, h& limites a serem observados. Ndo demonstrou “precisamente” o imposto
efetivamente pago/retido de todos os rendimentos. Comprovou apenas por amostragem, juntando
0 “jogo 01” e “jogo 02” em seu recurso voluntario.

Considerando a Lista de Documentos (e-fl. 626), ndo vislumbro a prova
inequivoca do total do imposto efetivamente pago/total no valor pleiteado em sede de recurso
(R$ 447.845,11) como determina a legislacdo, para fins de considera-lo na apuracao.
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ApoOs apresentacao dos “jogos de nota”, topico “Ill.1.a” e “III.1.b”, assim se
manifesta a recorrente:

28. Isto posto, sem prejuizo de todos os documentos juntados pela Recorrente no
presente Recurso, 0s quais constam a totalidade de informacGes referentes ao ano
calendario de 2011, demonstrando o pagamento sobre o montante de R$ 447.845,11
(quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)
- (doc. 08), trazemos abaixo dois exemplos didaticos da prova exaustiva trazida aos
autos para que fique clara a comprovacdo do IRRF no exterior:

Ora, juntar documentos dos quais constem a totalidade das informagdes
referentes ao AC 2011 ndo é provar a receita total oferecida a tributacdo, tampouco a efetiva
retencdo o IR no exterior.

A aplica¢do do IRPJ do Brasil (15% + adicional de 10%) sobre o valor dos
rendimentos informados R$ 15.043.356,60 resulta em R$ 3.736.839,15.

Ou seja, € um dos limites para deducdo na apuracao do tributo aqui no Brasil. O
IR devido foi de R$ 3.056.424,69. Considerando apenas este limite, j& haveria o direito de se
compensar (a expressdo correta seria “deduzir”) no maximo R$ 680.414,46 (cf. 8 9° da IN SRF
213/02).

Mas ha ainda outros dois limites.
Limites
Limite 1 do § 9°da IN 213/02 = R$ 15.043.356,60 X 25% (IR e Adicional)
= R$ 3.760.839,15
Limite 2 — IR pago 4. — qual o valor total? (comprovar a retencdo) (811, primeira parte)

Limite 3 — Diferenca positiva, com a inclusdo e sem a inclusdo dos rendimentos do
exterior na apuracéo do tributo (§ 11, segunda parte).

O Lucro Real apurado foi de R$ 17.602.426,79.

Se considerarmos que o valor de R$ 15.043.356,60 esta incluido no Lucro Real
acima (desprezando os erros formais — de preenchimento das declaracdes), entdo o valor do
Lucro Real sem a inclusdo do lucro do exterior seria de R$ 2.559.070,19.

Assim, 0 IRPJ (15% + adicional de 10%) sobre tal valor seria de R$ 615.767,55.

O IRPJ considerando a inclusdo dos rendimentos auferidos no exterior é de R$
680.414,46, subtraido do IRPJ sem a inclusdo desses valores (R$ 615.767,55), resulta no limite
de R$ 64.646,91 (cf. § 10, inciso Il e § 11 da IN SRF 213/02).

Caso ndo se considere esses limites, ha a possibilidade de se criar saldo negativo
aqui no Brasil, com tributo pago no exterior. Por isso, alem da demonstragdo do efetivo
pagamento/retencdo do imposto, é imprescindivel que a interessada demonstre que os valores
deduzidos quando da apuracdo do tributo estdo dentro dos limites previstos na legislacao.
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Acrescento gque o crédito indicado em uma DCOMP deve ser liquido e certo. Em
regra, a compensacgdo opera-se tacitamente, tendo em vista o universo de contribuintes que
entregam DCOMPs. Havendo qualquer questionamento decorrente de alguma inconsisténcia
identificada pelo Fisco, deve a interessada comprovar de plano, com documentos habeis e
idoneos, demonstrando a certeza e liquidez do crédito indicado na declaracéo.

No caso dos autos, tanto na primeira instancia quanto no recurso interposto, ha
indicios de que houve de fato a retencdo do imposto no exterior. Mas a certeza e liquidez do
crédito nao foi demonstrada precisamente, do modo que se espera nesta instancia recursal.

O sistema automatico de compensacdo facilita em muito a operacionalizagéo e
efetivacdo das compensacOes declaradas. Mas ndo se pode aceitar erros crassos, que
prejudicariam em muito a Fazenda Publica caso ndo fossem identificados. Desse modo, entendo
que a comprovacdo do direito creditorio deveria ser integral, clara e precisa, demonstrando a
observancia dos limites, a adi¢do de todo o rendimento no exterior antes da retencdo do imposto,
comprovando assim a regularidade na apuracdo do tributo e a certeza e liquidez do direito
creditério pleiteado.

Destaco que inicialmente a interessada indicou na DCOMP como parcela de
composicgdo do crédito o valor de R$ 7.541.180,55. Mas, em sua DIPJ, declarou apenas o valor
de R$ 447.845,11. Caso o erro ndo fosse identificado pelo Fisco, haveria grande prejuizo a
Fazenda Puablica.

Ainda em primeira instancia, a Autoridade Julgadora j& se manifestou que as
provas carreadas pelo contribuinte ndo possuem qualquer valor probatério. Concluiu que tais
documentos ndo servem ao menos como indicio da ocorréncia de pagamento de imposto, vez que
se trata uma listagem de lavra do préprio contribuinte sem amparo de documento comprobatério
em que se tenha alicercado (comprovantes de pagamento), bem assim de contrato de cdmbio que
ndo permite identificar a operacdo real que o justificou.

A prova nesta instancia deveria ser contundente, e ndo por amostragem. Nao cabe
ao Fisco tomar o lugar do contribuinte, a fim de averiguar precisamente o seu direito creditério.

N&o reconheco, portanto, como parcela de crédito o imposto pago/retido no
exterior.

Das Estimativas Compensadas

No caso de estimativas compensadas, h& que se considerar na apuracgdo do tributo,
conforme determina a Sumula CARF no. 177:

Sumula CARF n° 177

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessé&o de 06/08/2021 - vigéncia
em 16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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Acoérddos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400,
1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-
003.890.

Assim, os valores das estimativas compensadas de julho (R$ 550.301,47) e de
novembro (R$ 225.093, 57) — cujo total € R$ 775.395,04 —, devem ser considerados na
composicao do saldo negativo do IRPJ no AC 2011.

A Autoridade Julgadora reconheceu o valor de R$ 2.456.994,71, o qual somado
ao valor acima, resulta em R$ 3.232.398,75.

Apuracéo Final

Considerando as estimativas compensadas, verifica-se a formagéo do SN do IRPJ
do AC de 2011 no valor de R$ 185.965,17.

Recomposicgo______|DIP)______|Validado (DRJ) [CARF

IR devido 3.056.424,69 3.056.424,69 3.056.424,69
(-) IRRF 9.991,11 9.991,11 9.991,11
(-) Estimativas 3.232.389,75  2.456.994,71 3.232.398,75
(-) IR pago no Exterior 447.845,11

IR a pg ou Saldo Negativo |- 633.801,28 589.438,87 185.965,17

Do Requerimento de Intimacdo dos Representantes

Trata-se de matéria sumulada:

Sumula CARF n° 110
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Acordaos Precedentes:

1402-001.411, de 10/07/2013; 2401-003.400, de 19/02/2014; 2402-006.114, de
04/04/2018; 3302-004.864, de 25/10/2017; 3403-002.901, de 23/04/2014; 9101-
003.049, de 10/08/2017.

Conclusao

Desta forma, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntério, para
reconhecer o valor de R$ 185.965,17 de saldo negativo do IRPJ do AC de 2011.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator
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\Voto Vencedor

Conselheiro André Severo Chaves, Redator Designado.

Em que pese a minuciosa andlise realizada pelo Conselheiro Relator, que

examinou com profundidade o mérito da questdo, o ilustre relator restou-se vencido, haja vista a

decisdo da maioria da turma que decidiu por declarar de oficio a nulidade da decisdo de 12

instancia.

Isso porque, ao examinar os autos do processo durante a sessao de julgamento,

verificou-se a existéncia de um vicio processual apds a diligéncia fiscal realizada pela unidade de

origem, que ndo oportunizou ao contribuinte realizar manifestacdo acerca do seu resultado.

Veja-se que o Despacho de Diligéncia (e-Fls. 570 a 574) expedido pela autoridade

julgadora de 12 instdncia é bastante claro ao determinar que o contribuinte deveria ser

cientificado do resultado da diligéncia. E o que se verifica no excerto a seguir:

15. Diante das consideragBes acima, proponho que 0s autos sejam encaminhados a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba — SP para que, em diligéncia, adote
as providéncias mencionadas nos topicos relativos as estimativas e ao IRRF. Em
relacdo ao IRRF devera ser elaborado relatério conclusivo, do qual o contribuinte
devera ser cientificado, com abertura de prazo para manifestacéo.

E, ainda que néo constasse expressamente no despacho, o direito de manifestacao

acerca do resultado da diligéncia fiscal é previsto no art. 35, do Decreto n® 7.574/2011, in verbis:

Art. 35. A realizagdo de diligéncias e de pericias serd determinada pela autoridade
julgadora de primeira instancia, de oficio ou a pedido do impugnante, quando entendé-
las necessarias para a apreciacdo da matéria litigada ( Decreto n° 70.235, de 1972, art.
18, com a redacgdo dada pela Lei n® 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1°).

Paragrafo Unico. O sujeito passivo devera ser cientificado do resultado da realizagédo
de diligéncias e pericias, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao
processo, hipdtese na qual deverd ser concedido prazo de trinta dias para
manifestacéo ( Lei n® 9.784, de 1999, art. 28 ).
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Observa-se no referido dispositivo que o legislador utilizou o termo “devera”, o

que denota uma obrigatoriedade, e ndo apenas uma faculdade.

No caso concreto, a auséncia de intimacdo do contribuinte sobre os fatos
analisados na Informacao Fiscal (e-Fls. 575 a 577) gerou um clarividente cerceamento ao direito

de defesa da recorrente.

Posto que, em sede recursal, a recorrente traz aos autos vasta documentagéo
comprobatdria sobre 0 Imposto de Renda pago no exterior que, caso a tivesse sido oportunizada

apresentar apés a diligéncia fiscal, tais documentos teriam sido enfrentados pela DRJ.

Desse modo, com fundamento no art. 59, 11, do Decreto n° 70.235/72, tem-se pela
nulidade da deciséo de 12 instancia, em razéo da pretericdo do direito de defesa da contribuinte.

Portanto, em observancia ao §2°, do artigo acima mencionado, deve a unidade de
origem expedir intimacdo a contribuinte a fim de que se manifeste acerca do resultado da
diligéncia fiscal, para que em seguida o processo seja encaminhado ao 6rgdo julgador de 1°

instancia, retomando-se a devida marcha processual.

Por fim, menciona-se que embora tal preliminar de nulidade ndo tenha sido
arguida no recurso voluntario, tal argumento fora apresentado em sede de sustentacdo oral e, por

se tratar de matéria ordem publica, pode ser conhecida de oficio.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por declarar de oficio a nulidade da deciséao recorrida.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



Fl. 34 do Acorddo n.° 1401-006.552 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10855.900268/2014-50



